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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
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Responsável pela Elaboração do Documento: Joziane Hass

E-mail: semae@mercedes.pr.gov.br Telefone: 445) 3256-8080

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de bombas dosadoras destinadas ao controle e aplicadão de flúor no processo de
tratamento de água realizado pelo SEMAE – Serviço Municidal de Agua e Esgoto, do Município de
Mercedes/PR.n.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrev& a sitl+ação de fato que motiva a
contratdÇão, por que o objeto é necessário e como ele vai 4tender + demanda existente) :

A presente contratação tem por objeto a aquisição de bornbab dosad$ras destinadas à aplicação de
flúor no sistema de tratamento de água operado pelo Serviço N[unicip41 de Agua e Esgoto – SEMAt-:,

visando assegurar a adequada fluoretação da água distribuíDa à pobulação e o atendimento aos

padrões de potabilidade estabelecidos pela legislação sarritári4 vigent 4.
A necessidade da contratação decorre do desgaste natural dos equip4mentos atualmente utilizados
no sistema de dosagem, ocasionado pelo uso contínuo e pelab condidões operacionais inerentes ao
processo de tratamento de água. Tal situação vem comprometend$ a precisão na aplicação do
{luoreto3 reduzindo a eficiência operacional do sistema e aumfntandoo risco de inconsistências nos

índices de iluoretação exigidos pelos órgãos de controle e vigjlância 4anitária.
Além da substituição de equipamentos com desempenho coMprometido, verificou-se a necessidade

de ampliação e adequação da estrutura existente, mediante ainstalaç§o de duas bombas dosadoras
na unidade localizada na sede do Município e de uma bomb# dosadQra na captação do Distrito de

Arroio Guaçu. Neste último local, o sistema atualmente empdegado dão tem se mostrado suficiente
para garantir a correta dosagem do produto químico, impoqsibilitar+do o alcance dos parâmetros
mínimos de fluoretação exigidos pelas normas aplicáveis.
A Huoretação da água constitui medida de saúde pública am$1ament+ reconhecida por sua eficácia
na prevenção da cárie dentária e na promoção da saúde coletiva, spndo obrigatória nos sistemas
públicos de abastecimento que possuam estação de tratamentO de ágUa. Dessa forma, a manutenção

de equipdmentos adequados e em pleno funcionamento é indishensável para assegurar a regularidade
do processo de tratamento e a conformidade da água dist+ibuída # população com os padrões
sanitários estabelecidos pelos órgãos competentes.
A aquisição dos novos equipamentos permitirá maior prfcisão +a dosagem do flúor, maior
confiabilidade operacional do sistema de tratamento, reduçãq da oco+rência de falhas e diminuição
da necessidade de intervenções corretivas. Como consequÊncia, Haverá melhoria da eficiência
operacional do SEMAE, maior segurança na execução dos p+ocedimkntos de tratamento de água e

mitigação dos riscos de descumprimento das exigências legai# e sanit#rias aplicáveis.
Diante desse contexto 9 a contratação revela-se necessárih e indispensável para assegurar a

continuidade9 a eficiência e a qualidade dos serviços públicqs de ab#stecimento de água prestados

/p-'\
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pelo Município, contribuindo para a preservação da saúde pdbtica e para o fornecimento de água

tratada em conformidade com os parâmetros estabelecidos pelh legisl+ção vigente.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalog:
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e v

ção dg Material ou de Serviços:x;,
lores unitários e totais:

Item Descrição Und. Qtd. R$ Unit. R$ Total

Bomba Dosadora,
para aplicação de 275301
cloro e flúor, 220v.

o d

eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATS-ER),

1 19564 Und . 3 1.766,67 l 5.300,01

março de 2023, utiliza-se o catálogo

laja vis+a a inexistência de catálogo
/o\ próprIO .

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o m
O quantitativo foi definido considerando a necessidade de
SE:MAE, bem como o número de locais a serem regularizado:

ismo) :

Departhmento de Água e Esgoto -
com a jnstalação dos equipamentos.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se bara el4boração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):

R$ 5.300,01 (cinco mil novecentos e trezentos reais e um cen+vos)

5. p„,i,ã„ d„ d,t, d„,j,d, p,„ , „„t,,t,çã„, 20 dejunbo de 2q26.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) MuIto Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de oudro DFIJ para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contrataçqes serãO realizadas:
( ) SIM – Qual :
( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando
desdobramentos:
02.009.17.512.0009.1018 – Modernização do Sistema de
SEMAE.

Elemento de despesa: 44905239
Fonte de recurso: 055
8.1. Centro de custo:

02.009.003- Água e Esgoto

açãoJ até nível de elemento e

,bastecRmento de Água e Esgoto

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análisb de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7'’ do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

1 g 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguinhes casos:

1 _ nas hipóteses dos incisos l (valor)1 II (valor)1 III (licitação deserta ou fracassad b), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordfm), VIII [emergência e calamidade pública)
do art. 75 e do q 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de [' de abril de 2021 ;
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( X ) SIM ( )NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): objjeto de baixo valor e complexidade.

Mercedes-PR, 02 de junho de2026.

.0

AsKsponsável pel-da

/R

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome) : Alex Junior Limbergqr

ALEX JUNIOR HIE JÕÚTêTa digital
LIMIBER(JER:066 UMBERGER;06604070948

04070948 T3t;:2026'06-02 16:45:55Assinatura:

in\

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo adi 4vo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação #e natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, qudndo a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecinrento puder afastar a necessidade de estudo técnico preli+ninar e ánálise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetoslde baixo valor ou baixa complexidade.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – cdp 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br 1
Página l 3



Município de lercedes
4

ã?A
Estado do ’arana

•

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE

FORMALIZAÇÃO DE DEMI

DOCUMENTO DE
.NDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o t)ocumento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisição de bombas dosador às destinadas ao controle e aplicação
de ylúor no processo de tratamento de água realizado pelo SFMAE – Serviço Municipal de Água
e Esgoto , do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos te[mos do Decreto n.'’ 03 1/2023, e que
foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

a
Mercedes – PR, 02 de junho d4 2026

„„*,'~'.' â:;lhE,~"»«“-t"'
LIM BERGER:06604 LIMBERGER;0660407094:

070948 %a3'o os':202606-02 16:48:

Alex Junior Limberger
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, (IBRAS E

SERVI(.'OS URBANO

in-\
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ESTUDO TÉCNICO PRELiMINAR

Objeto: Aquisição de bolnbas dosadoras destinadas ao contr&Ie e aplicação de flúor no processo de
tratamento de água realizado pelo SEMAE – Serviço Munici$al de Água e Esgoto, do Município de
Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo: xxx.

Área Requisit,Inte: Departamento de Água e Esgoto- SEM+E

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Prethminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que con 4ta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e e+onômic,a das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o resp+ctivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para b contratação de solução que atenderá

à necessidade especificada no documento de formalização dademanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução exfstente no mercado para supri-la, em

conformidade com as normas e princípios que regem a Admi4istraçãq Pública.

in'\

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratadão, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso 1 d 4 § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
Descreva a sua necessidade:

A presente contratação tem por objeto a aquisição de bomba4 dosadoras destinadas à aplicação de
flúor no sistema de tratamento de água operado pelo Serqiço Municipal de Água e Esgoto –
SEM/\E, visando assegurar a adequada fluoretação da lágua distribuída à população e o
atendimento aos padrões de potabilidade estabelecidos pela IEgislação sanitária vigente.
A necessidade da contratação decorre do desgaste natural doI equipamentos atualmente utilizados
no sistema de dosagem, ocasionado pelo uso contínuo e pela4 condições operacionais inerentes ao

processo de tratamento de água. Tal situação vem compro+netendq a precisão na aplicação do
fluoreto, reduzindo a eficiência operacional do sistema e au[nentando o risco de inconsistências
nos índices de fluoretação exigidos pelos órgãos de controle b vigilância sanitária.
Além da substituição de equipamentos com desempedho comprometido, verificou-se a
necessidade de ampliação e adequação da estrutura existehte, mediante a instalação de duas

bombas dosadoras na unidade localizada na sede do Muni}ípio e de uma bomba dosadora na
captação do Distrito de Arroio Guaçu. Neste último local, d sistemá atualmente empregado não
tem se mostrado suficiente para garantir a correta dosagem db produto químico, impossibilitando
o alcance dos parâmetros mínimos de fluoretação exigidos p4las normas aplicáveis.
A fluoretação da água constitui medida de saúde pública ampjamente reconhecida por sua eficácia
na prevenção da cárie dentária e na promoção da saúde colqtiva, sendo obrigatória nos sistemas

públicos de abastecimento que possuam estação de tratamento de água. Dessa forma, a manutenção
de equipamentos adequados e em pleno funcionamento I é indispensável para assegurar a
regularidade do processo de tratamento e a conformidade da fgua distribuída à população com os
padrões sanitários estabelecidos pelos órgãos competentes.

/--\
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A aquisição dos novos equipamentos permitirá maior p decisão na dosagem do flúor, maior
confiabilidade operacional do sistema de tratamento, reduçã$ da ocorrência de falhas e diminuição
da necessidade de intervenções corretivas. Como consequência, haverá melhoria da eficiência
operacional do SEMAE, maior segurança na execução dos brocedir+lentos de tratamento de água

c mitigação dos riscos de descumprimento das exigências lekais e sqnitárias aplicáveis.
Diante desse contexto, a contratação revela-se necessária e ibdispensável para assegurar a
continuidade, a eficiência e a qualidade dos serviços públicds de ab,tstecimento de água
prestados pelo Município, contribuindo para a preservação da saúde pública e para o
fornecimento de água tratada em conformidade com os parâbretros dstabelecidos pela legislação
vigente

,n\ 2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contrataçbo no Ólano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento dom o planejamento da Administração
(inciso II do § l') do art. 18 da Lei n') 14.133, de 2021)
Avalie se o órgão possui PCA e o indique abaixo fazendo mençãd ao ano, à previsão do item
no PCA e ao local de publicação do PCA ou justifique su+ ausência:

O obieto da contratação está

@lmeALLâçByjE
ID PCA no PNCP: https://Dncl
ID dos itens PCA: 249

Unidade gestora: 02.009
Data de publicação no PNCP: 27/05/2026;

)revisto no Plano de C&ntrataçÕes Anual 2026, conforme

:ov.br/pncp-api/vt/orgads/95719373000123/pca/2026

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários el suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III dd g 1'’ da art. 18 da Lei nD 14.133, de
2021)
Descreva os requisitos da contratação:
A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos novos, de brimeir9 uso, em perfeitas condições
de funcionamento e em conformidade com as especificações [écnicas;
A entrega dos equipamentos deverá ocorrer no prazo máxidro de 15 (quinze) dias, contados da

emissão da Ordem de Compra;
Os equipamentos deverão ser entregues junto ao Paço MunIcipal, de segunda a sexta-feira, das
7h30min às llh30min e das 13h às 17h, mediante acompanhamento e conferência por servidor

/-\

designado;
Todos os custos relacionados ao fornecimento, transporte, Harga, dqscarga, tributos, encargos e
demais despesas necessárias à perfeita execução do objetb correrão por conta exclusiva da
CONTRATADA ;

Os equipamentos deverão ser entregues devidamente acondicionados, de forma a garantir sua
integridade durante o transporte e armazenamento, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade
por eventuais danos ocorridos;
A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimenjos e informações solicitados pela
Administração durante a execução contratual, bem como 4tender prontamente às solicitações
relacionadas ao objeto fornecido;
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Caso sejam constatados defeitos de fabrieação, avarias, dive[gências em relação às especificações
exigidas ou qualquer outra irregularidade que comprome+a a utilização dos equipamentos, a
CONTRATADA deverá promover sua substituição, sem dnus para a Administração, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis contados da notificação;
Os equipamentos fornecidos deverão possuir garantia míni Ina de 12 (doze) meses, contados do
recebimento definitivo, sem prejuízo da garantia legal I aplicável, abrangendo defeitos de
fabricação, falhas de funcionamento e vícios que comprome4am sua ütilização normal.
Durante o período de garantia, a CONTRATADA será respoÓsável pela substituição ou reparo dos
equipamentos que apresentarem defeitos decorrentes de fbbricaç40 ou de componentes, sem
qualquer custo adicional para o Município.

+n\ 4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contr#tação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que consIderem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (in€iso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'
14. 1 33, de 202 1). A classificação dos bens e serviços, se çomÚns ou egpeciais, define a modalidade
da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificaçã+ do fornecimento em contínuo e não
contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigênci# da conFatação.
Indique os quantitativos :

Item We Unidade Quantidade

Bomba Dosadora, para aplicação de cloro e flúor, 220f
Und.

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns.
( ) Continuado.

( ) Especiais.
( X ) Não continuad

Justificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões de desempénho e qualidade podem ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de espekificações usuais de mercado. O
fornecimento pretendido não é considerado continuado, umajvez quo não se presta a manutenção
da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades Éermanentes ou prolongadas.

in\

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste nd análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de soluçã+ a contratar (inciso V do § l'’ do art-
18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Id Descrição da solução (ou 4enário)

1 R„li,,çã, d, p„gã, Eletrônico para a aquisição de bqmba doiadora.

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão [Sim INão INão se Aplica
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A Solução encontra-se implantada em outro
entidade da AdministraçãofSolução 1órgão ou

Pública?
X

A Solução atenderá
Administração?

as expectativa:
SoluÇão 1

SoluÇão 1

X

XA Solução trará
Administração?

economia para

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A solução 1, única identificada e considerada no presente estudou atende satisfatoriamente a

demanda da Administração, proporcionando economia, na +nedida que possibilita a escolha da
proposta mais vantajosa.

/p’n\.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, dcompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar ojseu sigilo até a conclusão da licitação
caso (inciso VI do § I' do art. 18 dd Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 5.300,01 (cinco mi[ noveccntos e trezentos reais e um
centavos)
Parâmetros utilizados: Pesquisa de preço junto à fornecedorqs do objeto.

Metodologia utilizada: Realização de média entre os valores +otados para cada item.

Com base na estimativa do valor da contratação, a tiçitaçãoldeverá ser destinada à participação
exclusiva de microempresas e empresas de pequeno portel nos termos do art. 48, I, da Lei
Complementar n.' 123/2006, uma vez que os itens e/ou gdupos de itens não ultrapassaram o
montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

/-n\

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclbsive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do $ 1'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)

Descreva a solução como um todo:
Após a finalização do estudo comparativo das soluções, co+çluiu-se pela realização de Pregão
Eletrônico para a aquisição de equipamentos.
A soiução consiste, portanto, na aquisição de bombas dosador+s destinadas à aplicação de flúor no
sistema de tratamento de água operado pelo Serviço Muniqipal de Água e Esgoto – SEMAE,
visando garantir a adequada fluoretação da água distribuíd4 à população e o atendimento aos

padrões de potabilidade estabelecidos pela legislação sanitári4 vigente.
Os equipamentos serão utilizados nas unidades operacfonais do sistema municipal de

abastecimento de água, sendo destinadas à substituição de eqqipamentos que apresentam desgaste

decorrente do uso contínuo, bem como à adequação do sist4ma de dosagem em pontos onde a
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estrutura atualmente existente não permite a correta apticadão do produto químico utilizado no
processo de fluoretação.

As bombas dosadoras deverão ser novas, de primeiro uso, atdnder integralmente às especificações
técnicas dennidas pela Administração e possuir capacidaHe operacional compatível com as

necessidades do sistema de tratamento de água do Mubicípio. Os equipamentos deverão
proporcionar precisão na dosagem, confiabilidade operadional, resistência às condições de

utilização e compatibilidade com os produtos químicos empr+gados rjo processo de tratamento.
A solução contempla exclusivamente o fornecimento dos equjipamentos, não abrangendo serviços
de instalação, montagem ou adequações na infraestrutura exis jente, o$ quais serão executados pelo

próprio Município, mediante utilização de equipe técnica e rebursos próprios.

in\ 8. .JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não Da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
Não se aplica, tendo em vista que o objeto é composto por ape4as um item.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENbIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos jem terrnos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e finahceiros disponíveis. (Inciso IX do §
1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
Pretende-se, com a presente contratação, garantir a correta japlicação de flúor no sistema de
tratamento de água; atender às exigências dos órgãos regdladores e de vigilância sanitária;
melhorar a eficiência operacional do sistema de tratarnen+o; redUzir falhas operacionais e
interrupções no processo de fluoretação ; diminuir custos com mbnutenção corretiva; garantir maior
confiabilidade e segurança ao sistema; preservar a qualidade\ da água distribuída à população;
promover a proteção da saúde pública.

/0*

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Adminisjração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de em+regados para fiscalização e gestão

contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021

Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENdENTE$
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependenteb. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não há.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 8d998-1 00– Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.y19.373/0001-23

w\,vw,mercedes.pr.gov.br
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12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientdis e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros jrecursog, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando ablicável; (inciso Xl do § la do art. 18
da lei n') 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:

Não foram identificados impactos ambientais decorrentes da dresente contratação.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRoIDE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.' 14.13], de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, qu4ndo pettinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 6+ do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

in\

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( X ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preç+s conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de regibtro de preços: Trata-se de demanda
pontual, com quantitativo exato que será entregue em reme}sa única, tornando desnecessária a
adoção do Sistema de Registro de Preços.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE Dk CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a aÜequaçãb da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII dol§ l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021 )

Posicionamento conclusivo: Diante das informações levantbdas ao longo do presente Estudo
'I'écnico Preliminar, conclui-se que a contratação pretendidd mostrá-se necessária, adequada e

plenamente compatível com a necessidade administrativa idedtificada pelo Serviço Municipal de
Água e Esgoto – SEMAE.
A solução proposta, consistente na aquisição de bombas dosadbras destinadas à aplicação de flúor
no sistema municipal de tratamento de água, apresenta viabilid4le técnica e operacional, sendo apta
a atender às demandas atualmente existentes, tanto em relaçbo à substituição de equipamentos
desgastados quanto à ddequação dos pontos de dosagem que +ão vêM alcançando os parâmetros

exigidos para a correta fluoretação da água distribuída à popula dão.
Verificou-se que a aquisição dos equipamentos contribuirá p bra o aprimoramento da eficiência
operacional do sistema de tratamento de água, proporcionan#o maior precisão na dosagem do
fluoreto, redução de falhas operacionais, maior confiabilid4de do processo de tratamento e
atendimento às exigências estabelecidas pelos órgãos de controlh e vigilância sanitária.
Além disso, a solução adotada apresenta-se como a alternatiqa mais adequada para assegurar a
continuidade e a regularidade dos serviços públicos de abast+ciment<5 de água, evitando riscos
relacionados ao comprometimento do processo de fluoretação e garantindo a manutenção da

qualidade da água fornecida à população.

/H\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 8b998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95l719.373/0001-23
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Dessa forma, considerando a necessidade identificada, os denefíçiQS operacionais esperados e a

viabilidade da solução proposta, conclui-se pela conveniêhcia e pportunidade da contratação,

recomendando-se o prosseguimento do processo para aquisiç40 dos equipamentos pretendidos.

Classificação: Por fim, considerando as informações levant4das, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contrataçãoldevem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 42 de junho de 2026.
„''*,-~'.' -âH;q',E,""'««'P-
LIMBER(IER:0660 nMBtRGER,a66a4a7a948

4070948 ::7,7 2”6-06-02 t6:4l:24

Alex Junior Limberge
Secretário de Viação, Obras e Servjços Urbanos

,'’--\

0

L
R,, D,. O,wald, (,r„,, 555 – Fo„, (45) 3256-8aoo - CEP b5998-100 - Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 9f.719.373/0001-23
www.mercedes.pr.gov.br
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MdDELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMtINAR

CERTIFICO para ans de direito, sob as penas da lei, hue o Estudo Técnico Preliminar –
ETP , relativo à aquisição de bombas dosadoras destinadas A) controle e aplicação de flúor no
processo de tratamento de água realizado pelo SE:MAE –Servko Municipal de Água e Esgoto, do
Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Deer 4to n.'’ 03 1/2023, e que foi utilizada
a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídi+a do Município.

Mercedes – PR, 02 de junho de 4026

ALEX JUNIOR 1::3#,E,f“"» digi-1 "'
LIM BERGER:06604 UMBERGER:06604070948

070948 7,to;,: 2026-06'02 16:50:34

Alex Junior Limberger
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E

SERVI(.'OS URBANOS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85ã98-100 + Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71l9-373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 1
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VENDA

QUEM SOMOS?
Sornos especialistas em tecnologia para cloração de água e esgo{a 1 Desde 1996 ajudarnos

ernpíesas a obter desinfecção com segurança e eficiência tecnico-obeíaciobal. atuando em todo
o territorio nacionat.

COMO FAZEMOS?
A$$eguramos a nossos clientes a entrega de soluções comp telas, #esde a concepção ao

suporte récrit(o. Ut}tizãmos cornp©n€nte$ robustos que proporcionbm durqbiiidade, mesmo em

ambientes agressivos.

/+•\

Cada proje io e cuidadosamente planejado para enI+gar a ©ãxinlo enciêneia,

ate11dinlento às normas sanitárias e confjança no pdocesso de cloração

O time próprio de especiaIIstas para 5uporre, atua eh todo terriiór+o nacional,

presencialmente e ã distancia, trazendo segurança 4 nosso+ clientes

in\\
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CNPJ.

End.:

Cidade:

Contato

Fone:

95.719.373/0001.23

R. DR OSWALDO CRUZ, 555

MERCEDES

CRi$TiANO . MUN @ERGEnE$

NOIrte:

Bairro:

Estado

Email:

MUNICIPiO DE ME#CEDES

CENTRO

PR

natas@rReraed es.+gov.br

do CQrlsultorD

dos i

[

Con de Pagaírl

(:>on' Cc)marcia

Pedidobse

C3ara

Nome: PAULO GUiLHERME BENITES

Email: comercial€}7@hidrogeron.com

Fone: 043 g91478174

Codigo NCM Produto Qq ant.

3,0090050053 85365030 DOSADORA HiDROGERON 383 G25 MA PMMA 220VCÂ

Total R$ 5.550,00

28 D

*coNniçõE$ OE FÂGÂMENTO $UiEno ÂÂPRovAÇÃa OE CRÉoaa

*0 prazo de pagamento tem seu inicio a partir da data de faturamento.

*0 periodo de transporte não interfere no prazo de pagamento

Validade da Proposta: 16/06/2€}26

Prazo de expedição: 45 dias uteis a partir do recebimento do pedido de cotnpra, pagarnento d:

constam na con8rma@o tio pedida crm:ui do 1 waI de instalação, çaletz

ola de Transporte: A corrIbiIIar.

Prazo para instalação

Impostos:

Transporte:

entrada (quando necessário}, documentos que

dados e check list do local,

ICMS Incius© } iPÊ isento 1

CIF

CIF por canta da Hidrageran i FOB por conta do Cliente

Í-I (Ü';-=-:.;:$*..;:; ,-r q.:,:-.]
Gararüa completa de 1 (um) ano para todos os equ@meNos e a@ssóãos inclusos no forned$erÉo HidrGgeron, em condições normais

de uso e rnanu@n@a de açorda mm todas as instruções c©nüdas no manual de instalação, opo[ação e @nutenção, contra defeitos

. 35 :43:1 : 37: 6365

ger.33h481', \ir CÇ+'ot 3 corr
www F 4s/np'116 r ll ip.

l}Ídlq9pr«R Itd 16tF+rb{ n dI' Á9tld r f tanto 1 Ido

(' 1+ Of ’ 3 qi-J 1 ÍJf>2/ C:4-ifl1-116

T tca TIC.) 63 3íc'3 Al1->31ela, tcm')

F»fquc lc€}JHllal XII 1 C:P 85TO: 6W
ô\.’aporqüa ' PQ 381\a 1 13<aSIt
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de fabricação, desgaste precoce de peças e componentes.

OBS: Em ambos os casos acima’ as gamnüas não serão aplicadas quando houver uso anormal do produtoI erros operac/onabl produtos que tenham sido violados, armazenamento incorretol

fuRos, roubos, depndaçõesl intemprédes, inundações, deslizamentos, problemas elétricos (raiosl oscilações de tensão 1 suR4, descargas elétricas da rede 1 interrupções de fomecimentoI

queda de fase), alterações realizadas sem autorização formal da Engenharia do Grupo Hidrogeron.

gHANA i>ÜÃKfE ÂsdR,d, d,h„., agM+ ?,x

5SFKO $18880 M)s {}nEtg:eimijE;:\hsM
MOS:1) 18935(33%4 O,d,=2026.06,1 3 17,31,21 43'Úy -

MUiWÊC}PiC> DE MERCEDES Hg$ROGER<@

in\

/nb\
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f+arq@ ModGuia! xlt 1 CEP 86TG 2 6K3
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lórida, 10 de abril de 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERCEDES
RUA OSWALDOCRUZ. 555
MERCEDES –PARANÁ

A

e

aB&a mo r
Exatta Modelo EX0507

(Vazão até 30 litros

MW Valor Unitário

9
Valor Tàtê}

m5

in\

> Garantia de 01 ano (12 meses) da fábrica.
> Sem garantia de manutenção e instalação.
> Validade da Proposta: 30 dias
> Contatos:

('LAUD IANA ' Assinada de forma

FERREIRA BEDIN . gIgJIaJIg:réHFTDIANA

: qHHI:G90 : T 1 : 0 6 6 2 0 P:g::;;;;1;37 ;J 2 9 7 6

CLAUDIANA F. B.ROGANTI
DEPTO. COMERCIAL

/o-\

-F= lnágBl18n cisco 9
Fones: (44) 99936-7170 CNPJ 14.052.239/0001-11
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Orçamento de Peças
31

Por: EveNt)n De lira dutra {evenondutra=;@gmail.com) Em : 08.„’04/2026 20:45

Empresa responsável

Nome

JF Prestações de Serviços

Razão social

Janaina Aparecida de Frei+as Dutra

E-mail de contato

jfprestacoe$deservico@gmail.com

Telefone fixo

+55 (43) 9981 7-8998

Celular / WhatsApp
(43W81 7-8998

CPF / CNPJ
58.946.707/0001 -75

Cliente

Nome

Prefeitura Municipal de Mercedes

CPF / CNPJ
95.719.373/0001 -23

Endereço
R. Dr. Osvaldo Cruz, Mercedes - PR, Brasil

URL de abertura de chJmados
Clic]ue aqui pa! a abertura d

Informações do serviço

Horário realizado Tempo de execução

Total de Peças e Materiais do serviço
R$ 4500.00

Total de Serviços pre$tddos
R$ O.00

HORÁRIO

Data e hora de chegada
08/04/2026 20:45:00

Data e hora de saída

08/02-w)26 21 :00:00

Técl .__o

Everton Dutra

PROPOSTA

Descrição da solicitação
Venda de Bomba DosadQras para aplicação de cloro e flúor

MATERIAIS/PEÇAS

Materiais/peças utilizados ou necessários

Código

95

Nome Quantidade

3.0

Preço unitário

R$ 1500.00

Subtotal

R$ 4500,00BOMBA DOSADC)RA 30L / H 220V O - 3 BAR

VALOR TOTAL

Valor total em reais (R$)
4500.00

9
Do(it iucn to assinado digitalmente

JANAiNA APARECiDA DE FREiTAS DLfrRA
Data: 10/c>4/2026 OB::3.3:37-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.bI
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CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Aquisição de bombas dosadoras destinadas ao contrbte e aplicação de flúor no processo
de tratamento de água realizado pelo SEMAE – Serviço IMunicipal de Água e Esgoto, do
Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei,1 que para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- JF Prestações de Serviço CNPJ: 58.946.707/0001-75
- Essencial SoluÇões Ambientais e Industriais CNPJ: 14.052.2b9/0001-10

- Hidrogeron Tratamento de Água e Esgoto Ltda CNPJ : 13.90f.093/0001-06
/==\

N„t, p„„s,o licitató,i, ,s „ç,m,„t„ foram realizados entre 27/03/2026 e 08/04/2026.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está colbpatÍvel com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratada 4, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sIstemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações sjimilares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificaq do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesqu\isa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

c) , p„,o de „,p„t, ,oncedido foi compatível com a co+plexidãde do objeto da licitação;
/'n--

d) q„e o, f„„„,d„„ ,,„,„lt,d,s encaminharam orçame+to.

Mercedes – PR, 02 de junho de 2426

ALEX JUNIOR ==E;J;NTãT IgIta
LIIVIBER(JER:066 UMBERGER:06604070948

04070948 TIoa; 202606-02 16:5391

Alex Junior Limberger
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBE

SERVIÇOS URBANOS

hS E

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85b98-100- Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7h 9.373/0001-23

wwW,mercedes .pr.qov.br
Página 1 1[
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TERMO DE REFERÊNdIA
(Processo Administrativo no...1. .......)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de bombas dosadoras destinadas ao controIE e apliçação de flúor no processo de
tratamento de água realizado pelo SEMAE – Serviço Municibal de Água e Esgoto7 do Município
de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo> conforme c.$ndiçôei e exigências estabelecidas
Deste instrumento.

Item Descrição Catm at Código
IPM Und. Qtd. R$ Unit. R$ Total

Bomba Dosadora.
para aplicação de
cloro e flúor, 220v.

C ATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecer{ a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados cdmo comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendd de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023 .

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) mesesl contados da data de assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.6, O contrato oferece maior detalhamento das regras due serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totafs máximos admitidos.

3

1.2. Havendmt r discomiÍ–eiÜÍ abU]: unidade de medida do

/"'' 1 275301 19564 Und. 1.766,67 5.300,01

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESgIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitati]os encÓntra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndic4 deste Termo de Referência.
2.2. O obieto da contratação está previsto no Plano de Cohtratações Anual 2026. conforme
detalhamentÁ a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-api/vl/orgaos/15719373000123/pca/2026
ID dos itens PCA: 249

Unidade gestora: 02.009
Data de publicação no PNCP: 27/05/2026

/'-n-\

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO dONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se por+nenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos novob, de primeiro uso, em perfeitas
condições de funcionamento e em conformidade com as especififações técnicas;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8d998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l19.373/0001-23

www . mercedes. pr.gov. br
Página 1 1

L:}



4

@;
Município de IMercedes

Estado do arana
•

4.2. A entrega dos equipamentos deverá ocorrer no prazo &áximo de 15 (quinze) dias, contados
da emissão da Ordem de Compra;
4.3. Os equipamentos deverão ser entregues junto ao Paçol Municipal, de segunda a sexta-feira,
das 7h3C)min às llh30min e das 13h às 17h, mediante acompdnhamer}to e conferência por servidor
designado;
4.4. Todos os custos relacionados ao fornecimento, tr+nsporte, carga, descarga, tributos,
encargos e demais despesas necessárias à perfeita execução db objeto correrão por conta exclusiva
da CONTRAFADA;
4.5 . Os equipamentos deverão ser entregues devidamente hcondiqionados, de forma a garantir
sua integridade durante o transporte e armazenament 4, cabendo à CONTRATADA a

responsabilidade por eventuais danos ocorridos;
4.6. A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimEntos e informações solicitados pela
Administração durante a execução contratual, bem como qtender prontamente às solicitações
relacionadas ao objeto fornecido;
4.7. Caso sejam constatados defeitos de fabricação, a]arias, divergências em relação às

especificações exigidas ou qualquer outra irregularidade hue cornprometa a utilização dos
equipamentos, a CONTRATADA deverá promover sua 1 substituição, sem ônus para a
Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis conta+os da riotincação;
4.8. Os equipamentos fornecidos deverão possuir gara4tia mínima de 12 (doze) meses,

contados do recebimento definitivo, sem prejuízo da garantia jegal aplicável, abrangendo defeitos
de fabricação, falhas de funcionamento e vícios que comprombtam sua utilização normal.
4.9. Durante o período de garantia, a CONTRATADA se lá responsável pela substituição ou
reparo dos equipamentos que apresentarem defeitos decorrentqs de fabricação ou de componentes,
sem qualquer custo adicional para o Município.

in\

Subcontratação
4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

,+\
Garantia da contratação
4,11. Não haverá exigência da garantia da contratação do4 artigo$ 96 e seguintes da Lei nc>

14.1333 de 20219 pelas razões constantes do Estudo Técnico P+liminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. o prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias,jcontados doCa) emissão da Ordem
de Compras) em remessa única.

5.2 . (,-aso não seja possível a entrega na data assinalada, a e4lpresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para hue qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito + força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: jqnto ao Paço Municipal, localizado

na Rua Dr. Oswaldo Cruz, na 555, Centro, no Município de M+cedes/PR.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, compleme4tar à garantia legal, será de, no
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mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia dI subsequente à data do recebimento
dennitivo do objeto.
5.5. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabrieantd seja inferior ao estabelecido nesta

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do beb ofertádo pelo período restante.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas dartes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada part+ responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou s+spensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo terdpo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contrathda devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de\mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar represent4lte da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equiv4lente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reuniãol inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçõbs conttatuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do pl4no complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e da$ sanções aplicáveis, dentre

/o\

outros .

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e nscajizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14,133, de 2021, art. 1l7, capu1:

Fiscal do Contrato
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrado, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegur4r os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal nc’ 032, de 24 de março de }023, ad. 12 e seguintes).
6.8. O ôscal de contrato deve anotar, em registro, próprio bodas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à reg+larização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato q+anto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administ+ativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório Ide vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita eXecução dos serviços ou
fornecimento :

6.9.3. proceder 9 conforme cronograma físico-HnanÇeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pelajcontratada ou conforme disposto
em contrato;

/+b\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 84998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.l19.373/0001-23

www. mercedes. pr.qov. br
Página l 3

$€



Município de IMercedes

Estado do
•

'a rana

6.9.4. adotar as medidas preventivas de controte1 dos coIKratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a reaIIzação de serviços ou a execução de
obras

3

6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às ahuisiçõçs, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços execut4dos pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados 4 observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos jserviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos da proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;

6.9.9. determinar a retirada de qualquer cr4pregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados dE eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprome+am o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com b prepQsto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiai4 para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alteraçõeb contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13. requerer das empresas testes, exames e ensajos quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução dbs obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal É.' 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

6.9.15 . propor à autoridade competente a abertura de\ procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fis+alizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes asp4ctos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratbda, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em funç#o da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materi4s utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina d4 execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorr4ntes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. o nscal do contrato informará ao gestor do contato, +m tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua jcompetência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a ekecuçãd do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente bo gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato çomunicará ao gestor do contrato,1 em ternpo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempesfiva ou à prorrogação contratual.

/-'-'\

]
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Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribLições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a nnalizaçãd, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o p{gamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econôrdico-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, abós ouVido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recedimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da exectkão atrâvés de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especjal constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lbi nc’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execuçãb do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da e+trega de bens ou a realização de

in\

Efetuar a digitalização e armazenamento dJs documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando coube 1, bem oomo no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratbs administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materjais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos adnhinistrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizadbs pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua co+petência.

serviÇos;
6.14.7.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO7

Medição
7.1. A aferição da execução contratual para fins de pag4mento considerará os seguintes

n\ 1

critérios :

7.1.1. Compatibilidade dos itens entregues com al especificação técnica constante
deste Termo de Referência e/ou da proposta da contratada;
7.1.2. Quantidade entregue, conforme apresentaçãd e unidade de medida constante

deste Termo de Referência e/ou da proposta da contrat4ia, em çonfrontação com a Nota
Fiscal emitida:
7.1.3. Atendimento de demais requisitos/obrigaçõe] eventualmente constantes deste
Termo de Referência e/ou da proposta da contratada.

7.2. A medição e a liquidação coincidirão com o fornecimentO do objeto.
7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, propo+ciona1 à eventual irregularidade
veriiicada, sem prejuízo das sanções cabíveis.

Recebimento

7.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumádia, no ato da entrega, juntamente
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com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equi+alente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeitd de pOsterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de IReferência e na proposta.
7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em pa#e, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações con+tantes oo Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, 4 contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de OF (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equikalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consfquentç aceitação mediante termo
detalhado.

7.7. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valbres nãO ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n' 14.133, de 2021, o prazo m@imo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser exceÓcionalrhente prorrogado, de forma
justificadap por igual período, quando houver necessidade Ide diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objet4, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' [4.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela i4controversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.10. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistqncias nR execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobradça equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despeqa, não será computado para os nns
do recebimento defInitivo .

7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá ajresponsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-pro4ssional pela perfeita execução do
contrato .

/=\

J'+\

Liquidação
7.12 . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equikalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação) na forma desta seção, prorrobáveis justincadamente por igual
período> quando houver necessidade de diligências para a aferibão do atendimento das exigências
contratuais

7.12.1. o prazo de que trata o item anterior será rEduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação 3 no caso de contrataçõ+s decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o r A,L3H

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá veriqcar se à nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elemen4os necessários e essenciais do
documento, tais como :

7.13.2. a data da emissão;
7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

202 1

7.13.1 . o prazo de validade;
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7.13.4. o período respectivo de execução do contràto;
7. 13.5. o valor a pagar; e
713.6 . eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. I–la\'’endo erro na apresentação da nota fiscal ou instrbmento de cobrança equivalente9 ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta fic4rá sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo aÓós a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equiv4ente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constathda por meio de consulta on-line ao

SIC AF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sist€ma, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68lda Lei n'’ 14.133, de 2021
7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF $ara: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar poss&el razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de cbntratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de idregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazd de 5 (Ginco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O pra}o poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considbrada irnprocedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela nscalizaçãd da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de bagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garan4r o recÇbimento de seus créditos.
7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotd as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondentel assegurada ao contratado a ampla

quc se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nã$ regularize sua situação junto ao

defesa

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos berão realizados normalmente, até

SICAI

0

p='\

Prazo de pagamento
7.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dids úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, b pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto Ha Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, j# deduzidas as glosas e notas de

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.Q 043,Ide 24 de março de 2023 .

7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidoq ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo nnal do prazo de pagamento até\ a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetári4

Forma de pagamento
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancá+ia, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agêncib e conja corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercqdes eventual alteração dos dados
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bancários informados.

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que c.onbtar como emitida a ordem bancária.
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
725. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributbria preVista na legislação aplicável.

725 l Independentemente do percentual de tri$uto inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realizadão do pagamento9 os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simple4 Nacional, nos termos da Lei
Complementar na 123, de 2006, não sofrerá a retenção !tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, oI pagamçnto ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento ofi4ial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.26.1. Nos termos do Decreto Municipal n.' 128, Ide 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município h partir: de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imbosto dê renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em hue a rétenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, cohforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retençãd do inT;osto de renda incidente na

fonte nas contratações do Município de Mercedes, os de[nais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serã$ objeto, de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendol ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

J-n'\

Cessão de crédito

7.27. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as\regras deste presente tópico.
7.27.1. As cessões de crédito dependerão de prévia abrovação do contratante.

7.28. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, km relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato adminis[rativo.
7.29. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contdatual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a ce[ebraçãQ do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se bondicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certincação de qu+ o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a jegislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. direta ou indiretamente. conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020.

7.30. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aque Te cria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando ab#olutamçnte incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulaq exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente soUre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada 1 ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o descon+) de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.

'--'\
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7.31. A cessão de crédito não afetará a execução do objetl
integral responsabilidade do contratado.

contratado, que continuará sob a

8' FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO dORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçãolde proçedimento de LICITAÇÃO 9

na modalidade PREGAOp sob a forma ELETRONICA, com adbção do critério de julgamento pelo
menor preço.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.in\

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar ok seguintes requisitos:

Habilitação jurídica (conforme o caso)

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou document4 equivalente que, por força de lei:
tenha validade para fins de identincação em todo o território ndcional
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público +e Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado daI Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à ver+ncação da autenticidade no sítio
https://w\vw. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal [ SLU QU sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitadal - EIRELI: inscrição do ato
constituüvo, estatuto ou contrato social no Registro Público dd Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de docUmento comprobatório de seus
administradores .

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autoriz&ção de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta ComErcial da unidade federativa onde
se localizar a nlial, agência, sucursal ou estabelecimento, a quall será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.') 77, de 18 de marçd de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regibtro Ciyil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório dd seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples oi empresária: inscrição do ato

constRutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples lou emÓresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público dejEmpresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto sociaf, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscritb no Régistro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art[. 107 dB Lei n') 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – 4AP ou 1)AP-P válida, ou, ainda,

/---#

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85698-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l9.373/0001-23
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F

outros documentos definidos pela Secretaria Especial 1 de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'’, $2'’ do Decdeto n'’ 10.880, de 2 de dezembro de

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Especíncol do INSS – CEI, que comprove a

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2021

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos db Instrução Normativa RFB n. 971,

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JUrídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda N&ional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receit4 Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referçnte a tbdos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (D/\U) por elas administrados, inclubive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de +utubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 19acional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tedpo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante ja Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de ne&ativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Hei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadu41 relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível c 4m o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicflio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributosl Estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a aprese+tação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fofma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor i4dividual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Compjementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuinteslestadual e municipal.

/o\

/+ -<-

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 5.300,01[ (cinco mil, trezentos reais e um

centavo), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.\

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'J § 7', do Decreto Municipal n.'
031/20239 e do art. 2a, $ 2', do Decreto Municipal n.' 042/2023, fom base na seguinte hipótese:

( ) 1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), ul (licitbção deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção f+ieral ou de grave perturbação da

ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do !1 7Q do art. 90 (remanescente de

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85\998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7h 9.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 10
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obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade ke licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necesjsidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado Ino documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contrJtação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10,1.1. A não elaboração da Análise de Riscos paral a presente contratação justifica-se
em razão da natureza do objeto, o qual se caracteriza cdmo fornecimento de bens comuns,

consubstanciado, essencialmente, em simples entrega,jsem a óomplexidade de execução

contratual continuada ou etapas críticas que deman4em gerenciamento específico de

/H\

riscos

10.1.2. Trata-se de contratação de baixa comÚlexidade, cujos itens possuem
especincações usuais de mercado, ampla disponibilid+de de fornecedores e padrões de
qualidade bem definidos, fatores que, por si só, mitiga[n signi6cativarnente a ocorrência
de eventos que possam comprometer a execução cohtratual. Ademais, a entrega dos

materiais ocorre de forma pontual, não envolvendo 4ividades técnicas especializadas,

integração sistêmica relevante ou riscos operacionais e8pressivos.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correr#o à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
1 1.2 . A contrata.ção será atendida pela seguinte dotação:
02.009.17.512.0009.1018 – Modernização do Sistema de Ab+stecimento de Água e Esgoto –
SE;MAE

Elemento de despesa: 44905239
Fonte de recurso: 055

]
12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA# EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em co+sórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justinc4da no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação depenDerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomeNtar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entrejsi).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'> 1.094/2004 – Plenário e nc’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclqsões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3, 1 . A escolha no sentido de admitir, ou não, a partifipação de empresas organizadas

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8d998-106 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@rnercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.7l19.373/0001-23

www . mercedes. pr.gov.br
Página 1 11L
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em consórcio deve ser verificada caso a caso:

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto FInanceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no çar4ter conipetitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras en fe si, ac,ordassem para participar da
licitação ;
12.3.3 . A participação de consórcios, dada a transi+oriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo el determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto ünanc+iro, dê forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de exec+tá-lo, q exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permjssão de
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostds:

12.4.1. O objeto da presente contratação não Envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto findnceiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela am$1a competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de 1 empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de cobsórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o obj40 consjste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formaçãb de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permi+e supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sqm a nécessidade de formação de
consórcio .

>articipação de empresas

Mercedes/PR, 12 de junho de 2026.

.b1f]hh@;„Beyer
Assistente Administrativa

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP d5998-1 do – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.p19.373/0001-23

www.mercedes . pr. gov.br
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MdDELO DE
TERMO DE REFERÊNCiA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da teI que o termo de Referência – TR,
relativo à aquisição de boyrtbas dosadoras destinadas ao contrbte e aplicação de $úor no processo
de tratamento de água realizado pelo SF:MÃE – Serviço %/lunicipat de Água e Esgoto, do
Município de Mercedes/P R , foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, a partir do
respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foil utiliz4da a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

./H"'-\ Mercedes, 12 de junho de 20d6.

carl&l:1#8,B,y,r
Assistente Administrativa

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 84998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,l19.373/0001-23

www, mercedes.pr.qov.br
Página 1 1[ W



v)
a)
ia
a)
Ub,
a)

E
a)
iD
0
Hll•l•l

al
\ nBin

U
•l•IHHl•l

C
3
8

t/1
a)

30
a)
U
b--

a)

E
a)
no

0n=

\gl
U

Hn•ll•l

e
3
E

\o\o
da

88Qq
8.9

< 6 b 6

33
kI .9

E

6
kI

.""a,h
ha\(15

C
(0L.
cua
0
iD
0
iD
(6+
c/)

LLI

\ g 1 1 ::: :
g 8 f>

Qd<([:
=
J

5 g

180=

\lt3
C
(0L-
caa
0
ao
0
D
CD+
c/)
LU

:B

8
Pt
rr)
tr)
\n
00
o\

0
c/)
<

::)

a,

Un/

d

au

g l!
u:g

0
CJ

g ;;:! !

aI
1

ta

Jg
ã§q o

8 ã
8 -<
bD (ocNn
odna

: â !
98).
oa
2c%

Ê :
ghI

:g à+

Ôb
hQ
HD
rn
0

a)e
c)

É
[Gt

0U
c)

à
7)a
8
cg
a)
JD
eq

a)

8
qe

=

0
V

d
- 8

8
n\

3\,J
Pl0
8a
eq

da
E
0
V

0
b
ha
ws
Fã0
0
a

b c)

18

g
8
+r d
< 'g

(e
d(}{Pic/

:§ ;

1; 3

n\0
à

+•J
hI

! B !

<:0

81

. 4 eg ,1 gB :gDdE CD dE €5 -6

,8
E
8
n,
800
Da
g
01)

:::

34
a

1

76
8U
c)

0
E
#0

(9
8
8

Éq0
c)
c)D

e0
OI

II
<
c)
0
»]

g

<
(J
+1
+]a

\ >1111111111)

Q«

0
td
VI
\n
bd
tA

21

gl
5
A
A
d
6

<a
<
b
<
a

6
b
Z
ba

E
<
0
,a
D
HD

hd
0
0WI
M

Nhl8MI
d
C3

q
b
D
Pt
G/3
+1a
hda
0
a
0
2

E
c)
+,J

bI0
DLI

0
cy
a)

a
bd
0
e
a)

E

0e
a)a

<

dj

8

88
Ó a2

889
8E1•l: :
CLa>

8) a 13

IJ) 6 ã

6g

o\1

CU

0)

aca

0=
IOCO
TÚE
gd)
0
0
CU
-1
oc

0(a

88
Ü a1

8:9
89=IIa>
oaB
1J) ;:::§ Ê

Hc: g

g 84

68

v)
4a
g
<
0«+1
Da
bd
=
aI
ba
xxI.
ka
E

ca
C
0)
raa

l8ã
gli0

<+t
(J
Z

< laa

M
hdha
M
a+

0
(0
3
aí

2
A4
VI

à



t/1
a)

ao
a)
c)
L=,

a)

E
a)
ia
0
:é
L)

C
3
E

t/1

a)
30
a)
0b
a)

E
a)

ao
0

\ n=a

c)

3
E

=BIBI

al
=n•=

C

\o\o
22

iio E

1 g 1 :

8 ::
1 g) 8

3

COJno

b 8
w :L1

98

;:t 1g

S 48 ;E

{ ::::::::: 8

; $ 1:9

l ê :g

\(15
C
CDL-
caa
0D
0ia
(0+J
c/)

LLI

8

\o\o
gd
ii
Qq=’
ç) E

g 1g
kI .9

10

8

bC13C
cuL-
cua
0ia
0D
(0+
c/)
LU

9l4 g C? 8 's 8 gR
E da dão ã o01

= .g g 8ot

g

01

rv}

3
\n
n-:
0a

0

a(

<a

0
1<4

()
8
Z
Ed

LA
Ed
da,
< ';

<0 3
c)3
cr'Op;

ac
a

8
c/]f) 300 f)T

88
d)B
89
88:
CLa>

II) a +
28 ã

d;
Ir;fi-c)
9 #1

88
870

gli0
rj org ain

p;g 2 pq!

tu

rr

r
a

0(L
1

8
lg

88
b 9
89
: 1
:gg

ã;
Hn g
9 8
68
-gB

gE
0
0
ca3
0(



t/1
a)

ao
a)
U
b=
a)

8
a)
ia
0
ãl
L)

e
3
E

bg

11.

1/1

a)
qU
a)
U
LH

a)

E
a)

ao
0
al

\•ll•l•
U
C
3

n•Hll•l

=•l•n

5

g d

ii

1 h ;

8
8

\(15
C
cu
L,
(aa
0

ao
0
D
(0+
c/)

LLI

ç1 n =5 CL Ó rn -f/3 RJ TJ

\o\o
&q&q

bi
0 E

kl .9

1 ic) 3

3

8

\aJ
C
caL
(6a
0

ao
0D
(6+
tn
LU

cs3' n4 cn a ç:

ã„g!§!
E

0

cd

0
2:

8
LE 8

823
80

iii:
Êigg

+31Tg

iIi':
:1 $

g 'g[)
3-

F • :8

; g

Fg

bd

(ygc

0
E

(e
ia
cj
eU

E
c)
a
c/1

0a

()

E'g

©g 2,0

8 é

8 :g
1É gna

0"
E
c)
e
E0a
a)
c)

E8 ã
eq

oa

4) 1
Bl?
88
: 9 g

a)

o .g
8

4 1g
erIca

0
c)
E

É :$
! !
3 g é

gg 2
hã o

??

+ J 3

c)
’cj

ã1
ca

Fua
g
8
E

0
a
9
E
c)

e

Qj

V

CD
a)

dni
0
'go

13
c)
CL

6
0
tai
a
0a
1V
0U
0

1 8

8/
8

8
ca

La

g .g 3

7:
/\ s :Pag,

„I @5
c)B

8
cae
=3
a)

0A
cgD
6
c)
E

§'
é1 18cb

ga
cB

(L)} 2

\n

nB .=d

A ( 2

o lã
cj

CX> E ,n • # aR

o8
# ::4 Iii ! !0

L' f)

g à H; :)

1;

gcao

ê§

cqKI

V«F
I

3 g1 3 , 2 .B . ? 8

ig ê§\2§ilB Ei ig
=1
Cfl

b
Cr1

nca

8
RO
a)

88
ó 6
8:9
8c: :
CLa>

11) ali
11ll1HHHH!I1) 8 1g
8 Z 8

8 3

(0
ca
C
0)
cga

o aiaca

gE
0
à
cu

fr:
3

oca
1

ãj

lg

8 g
b R82
88:IIa>

ã;
K)O
n-8
9 g
o8
€!
jd>
0
0
tu
1
rE



VI
a)
ia
a)
Ub
a)

8
a)
ia
0

:gl
0
C

8

=nll•

3

v)
a)

30
a)
c)
L=,

a)

E
a)

Ra

0
f)

\=Hl•

U
•lnln•

C
3
E

q:)\o
gg
q(?

!!
0 E

1 gc1} ]

$ 11f11Ai

3
6
ki

gm
gE

gig
}= = 8

8

1
6
6D
cg

ra

0
V

y 2ned
sg

8 ng .g

ng !tU

o ca :8

\(13
C
(0
L-.

(aa
0
D
0

ao
(6+#
c/)

LU

ê 3 8 E u .ai) 8 g 15 -g 2 l à

„g É.ia ãSgEãiSsãE{sã 32 g. 11 g

g 5

ii
a :9

1 8c11 ]

'\=
:

8

\a
C
CD
L-
(0a
0
D
0

ao
(6

+1
c/)

LU

8
lg

88
à c:
8:9
88:
110>

(ba 15

11lll1F1!q) iS ::

{;
&1 5
9l8o8

l8Fu

gli0
0
(03
oc

= 0 pl883 -Tc) o o tr)

0(a

88
L B
8;8
88:
CLa>

8> a +
1E1l11111:11) ;8 ig

Lf)0
un_ 1g

9 P&

88

b
ca
C
0)

b (13a

0=luca

gi0
0

(rf
3

oc

i€€©g;&ÃK## Mw Mi&W,M&WW



t/1
a)
ia
a)
U
b-=

a)

8
a)

ao
0

\gl

C
3
E

=n=

U

VI
a)
ia
a)
c)
b=1

a)

8
a)
ia
0
••l•l•l

al
\=BIU

L)
Hl•l••

C
3
E

\o\o
gg

88

3 §kl .9

e

8

g 8 8

:8 :: 11l1ll11j 8

lg ã S4 8

2 ! ! <(Dl

\lx5
C
eu
Ln
(0a
0
iD
0

no
cu+#
c/)

LU

:F g 1;g :ÉRi
8lo
0
0n

PGrl

= 'ã
tAIa

\o\o
gg

ii
0=

0-]
gog

-8

8

\(D
C
(0L
(0a
0D
0D
(6+
c/)
LU

e 3 q r: g p ! != = a 8888

0(
a

8/
iD

0
88
à 8
89
! ;3
8> = 11

IJ) ;i:§ Ê

E i B

t:n1 S
9 &
o8

0

0)
caa

eu

oH
loca

gi0
0
ca3
ac

U

0(a

lg

88
Ü aZ

o:9
Lf)Fx

gg
8) a 15

28 g

d;
3/=
68
€}
jd)
0

0
(0
3
0(



v)
a)
ia
a)
L)b
a)

E
a)

ao
0
•ll•=

al
\n=n

c)
=nn•l

C
3
3

1/1

a)
ia
a)
U
b=,

a)

E
a)
na

0
=Hl•l

f)
\ar•w

U
l•IHHlll•

C
3
E

\o\o
dJ

iT!
0=
8.9

a

8

b(13
C
cuL-
(0a
0
D
0
iD
eu

+=1
tn
LLI

ã§

18
ç)E

38
LC .2

E

8

\(13
C
(0SnM

(0a
0
D
0
iD
(0+
c/)
LU

21 g: 2 aJ

g 0 ! !

! • € • : §

\o o =1 ,ca o

VbZ
cd
E
<

0
É
»D
Eda
batA

g
<

.30
0a
Q
a\8

cd

'Qja
6
a
8

c/)
a
c)

8
Lria
Q)a
crI3

c/)
c)

8
c)a

(0U

8
g
OI
F

La
c)D

76a
0
3
CG

Z
9
3
Uca

c)

c)a
cgDQ

gA i e ê

:1 :1 ;

8 g o

;§ã: g:301
NHI

\o

a)U
8
E

WH=nI

8 5
E
a)
>

a)

Ta

>

g
fg
g 1
<5 E
EC)

g g
csa,

:8 ã

,â 86 Nl

i E

ã 'g

3 ã

l ! a i :

\R gel +i d
D
cd

V

lili
8
U

is

8

'r)
!Hd

Q)D
cg

B
g0
V

ca

cg
8
a,

0
tai
()
ea0,

c\1
\o

g

::1 l;1A É

8 :ocdB gl
:r; 8 C

0(a
1

gi

lg

88
:68
8:2
Lr>rb
OOLÔna>
cb = 15

12} 6 É

gi
1:c1 g

9 go8
188BE
gd)0
0
cu

rr'
••'ql

Pl
01
Ln



1/1

a)
iD
a)
c)
LH

a)

E
a)
ia
0
n•Hlnl•

al\ naII

L)
=•Hl•H

C
3
E

VI
a)
ia
a)
U
bn
a)

E
a)

qD

0

E

lIHIHlIH

\gl
U
n••l•l

C
3

@8
hR

\o\o
da

!!
0=

e

8

b 135

C
ca
L-
CDa
0
30
0

iD
CD

+
c/)

LLI

Ê:ê§l! \ ii ig :ii
Wjà\WWÊUMWI%;WgMgmK;MgÉM'ãÇ&&M&K9ê

\o\o
gg
eIQI

gg

LU .9

z ic) g

cg
8à
:b

8

b(33

C
(0L
(aa
0

ao
0

ao
(0

+1
c/)

LLI

Ô
+ g 1ã g 68

82 ; ;; q q CÊ p= ;i
, id

\o c)\o\d 8 3 ii

oc
a

8

lg;

88
a B
8:2

11 :
11) a 15

11lll11111) 8 É:

1:c1 g
g +488

sr

cgC
0)
aca

€ã
gli0
0

CD

3
0(

0(
a

8
l8

88pb
ob«2
gia)
88:
CLa
63l5
28 g

ã}
o8
0=lacaBE
gd)
0
0
ca

o7

=0\ou



v)
a)
ia
a)
U
L,
a)
E
a)
ia
0
ÜHlnl•

\al
U
Hl••Hl•l

C
3
E

t/1
a)

qD
a)
U
b=,

a)

E
a)

30
0
al

\=Hl•

3
E

=Hll•l

c)
l=••Hl•

C

ã:i{ {ii ii 1
\o\o
dJ

18
E 9 '
Ç) X
8.9

( 6 b 3

€§
a :9a-4

a
$kl

q)"c)

33
P 3 P 2

=gr d

g : 8 g

g \ g4 8+ 1

::: gE) ::1 g

g gA 8 ã

\(15
C
cuL-
(6a
0
iD
0D
ca

W
c/)

LLI J9 H 1gn

3 : 48i

w#€w#wwwsww'w1w

g g

§l]

kI .9

IG

8

\o
C
caL
cua
0D
0ia
CD

+
c/)

LLI

ac
a

cd

ã
1

8

8

88
i c1
89
:: z

{}ã;
0=aDra
aE
gd)0
0
cg

0(
3

0(a

ãs

8

8 S
::5 li1v1:

a:9
LON
OOLÔ
110>

8> = 8

A 6 ã
81 b

Lr>o
un_::

g &68

K>

CD
C

(6
0)

a

oalaca

gE0
0
cg3
0(



v)
a)
ao
a)
U
b=.

a)

E
a)
ia
0
==1

al
\ nInn

L)=

C
3
E

Ó©

t/1
a)
ia
a)
0
b=
a)

5
a)
ia
0
=•Hl•l

\gl
U
n•Hl•l

C
3
E

\o\o
dg

11
0 =

8.8

1 §r11) 3

:: 11F1Hi

-Q

13

gg 8 gg 3 o b
':3

c/l

t=

8 g

':3

@

Lg
caa

\ru
C
cu
L-
cua
0
iD
0
iD
cu

+
c/)

LLI

\o\o
gd

810=
8.8

qs kg
G :9

•'\_

g

b(13
C
CD
s,-
CDa
0

ID
0
ia
ca+
c/)

LU

S

! g 1 1g á

nO o A

g 1 g +g p;

!i}{{

LL
<

c)
c/)
0
a
VI

'g
3e
cd
V
c/10q

ag

o" .g
18 g

e 1g 8G c) .8

aD
e
3

g
cg

,segou
1 8 g

asb;=8

0

g 1h
8’ -g
na
gB

ni

c/1

cd

8===,Ul

388
nanI

=0

Ívl0
0
;ed
cdb
00
3
D
b
Z
LA

hl=nI

a)

<

g
g

c)e0
iNV
cg

:6

TJ3
0
ca

18 t:1 43 ,S 9 Ei

'ã Btg g E ti
Ê f lg g g 8

p:ii pg 1 g 1 = 1 : 1 :8 8 b14

0
'3

<

Q0
>

Z
0
()
<0
ba
cno\
TA
Nt30
ha

!!
>

C
adC

wwW M&MWEdwaW@@

a 5'Ê
0

:1 qi;Li = b .Ç I b- R, = =3

[< 8 F( a 1 1[< !é:4 1A ;E;

e
Q
c)

aca

8
na
a)

88
b 8
89
8:
CLa>

tb a +
a 6 ã

1:c: g
g +
o8

00

ca
C
0)
caa

OHnao

gE0
0
ca
-1fr

&©WrtM®g

nc
a

as

8

88
d)6
g92

: b
5 = 4
IJ) 8 g

8}
LDO

1L=H ::H=
88
01€
IOCU

gli0
0
cu
3

QC



t/)
a)

RO

a)
Ub
a)

E
a)

na
0

C

=•Hl•

al\»=
L)

3
E

VI
a)

30
a)
U
L-
a)

E
a)

RO

0
Hll•BIll

al\ n8

c)
P•ll•IH

C
3
E

g §

81
o E

2 8) :

:Q

8

\(15

C
(6
L-
(0a
0D
0
D
(0

+
c/)

LLI

\o\o
dg

§i
Q =

8.8
'6 -3

8 ::
o-J

Ü

8

\a
C
cu
L=
rua
0

30
0

ao
(0

+
c/)

LLI

tq

ig
KI
30
c)
8
ca

E
c)
0
0
cg

aa
caU
rD
X
c)

E
a)

cg'

8

Ta
E

83
aí'
cg3
or'
c)U
c)U
id

( I'q

8§ cê lig:" + g 88 g
gk g 12 g f: § ê g§ g

{{ 3- B!!! : !!! !:!!.i }

$1:g „{g'é' iH:8. 638 +
<>\ 1 = O Q4 <h & C>1 KJ aI RJ n+ c>\

8oo 8 caLf)

::

caa)
g

i 9 2 gc)

cg

800

8 b

§ gg

ê gg 8
J =0 <0

NB
d'gP

(\4::3o(\1

g. 1g

ii§-Ê
28 g
80 E

gig
q)" 83 -:
gb o B -

8, lã .! :

8 g A { :

N N q N 00

g 2: g 8 ã : 4
:::1 k 8) 10llll11 8 (s3 1:31l11111l 8

11

g .gA mb8 dE8 dEI

aca

a5

lg

88
13:)b
82
1 :
E1) a B

1:1111111:1) 1::§ :á

8}
K)O
Ll )_ 8NCa

5 3

gt
jd)0
0
cu3
ac

oca
1

gs
Ü 1r2

8:9
88:
CLa>

8> = 11

1:11HHI!H) 6 ig

88

ai

CDC

a
a)
CD

igfo

gE
0

0
cu3

De



t/1
a)
no
a)
U
bH,

a)

E
a)
ia
0
•ll•l•l

al\ nna

0
=BHl•

C
3
E

t/1
a)
ia
a)
0
LM

a)
E
a)

RD

0

3
E

=n•••l

:g
U
••Hl=

C

\o\o
22

ii'=r
o E

LU .9

I\

8

gg
o"cE

gg
OCD

3 }
gf 'ã

tã 8 .g '8 .g 8 8
CG o ca

b
>

a)A
Q)

CC o oo caN o

1 g : g 1 g : 3 :

c)
E
ca
E
8

38

cg o bce

:: 81

>ca

ã ã, g,
388

! i %g P8

Pj-3
»« cq =1

de egg

h(15

C
(0L-
caa
0
ao
0
ia
ca+
c/)

LLI

Hg 18

g ê
gE
i 2

\o
(\10
cl
:<;

q
0
b
0
:a
q)

\o
(\le
01

B
a
.()

ç9

hq;
k:

\(15
C
cub
eua
0

RD

0
qD
(0+
cn
LLI

3
à

êg
ig .:
:.§

: :8

nca
1

tn
a)
8

88
k Q
8:9
gc: :
CLa>

11) = 11

IJ) 8 É:

:[][1 g
9 &
88

o\1
(\1

(a
C
0)
caa

18 RSao
SE

bn o

61
88
Bel

g 1:8

§ iii

ol
RaçaBE
jd)0
0
(s3

0(

ocL
1

a)

8

88
b 4
o:9
89E[La>
8) ai!
28 ã

88

o\1

cu

0)
caa

oHaDes

gli
0
0
(0
3

oc

d



1/1

a)
ia
a)
U
b=
a)

E
a)

ao
0

\gl
U
e
3
8

==H

v)
a)
U
a)
c)
b=,

a)

E
a)
ia
0
:4
U
C
3
E

\o\o
gg

?!
Q =

9 .8

oba
Igo 8

e
8
LU

\cu
C
caL-
(6a
0
iD
0D
(0+
c/)

LLI

\o\o
Bd
qc:1
qq
Q=:'
Q E

1 g : :
B§
LU .9

2 §C) :

B

B

\(RJ
C
cu
3,.=

cua
0

30
0

30
cu+1
c/)
LU

o 111 bD

uc) '2

i1 8 n \ qc} ;

gi
J = 88

: i b :

1(É) 8
0

.18

c)

<

0
Z
(A

#

»qH

! !:;;;;iZkl<0

a
0

R
=/

E
8U

<

0
\n
13V
Q
Eb=/

0
1;e

Qe
cd8

-i }à iii ii

cS .g

2 g = 8a

N 0 N ,cO

8 % 8 i

g 8 130 3

8 'E

2 g s3 :d § Le -g 1

ca a
rH

0e
iU

cã

0
8
lg
lg

18

[0

\o
010
01

8
0a
5
c)
A
X
X

0/
a(

iiU
a)c)

8
2
G)D
0a
'Ç

E
2

b

J

J -ã
09
o E

gg

3Lg
o,; = 2 g

a)
la

88
= 8
89
88:
CLOI

8> aB
IJ) 5 :É

K)O
LO_[3

1: §

qr
o\1

C
0)
ca

cu

a

OB
Roca

gLI0
0
cu

nc

0(a
1

88
côR
89
88:
CLa>

!Êã

à}
Lr>o
K) i3Nrü
8 3
OUauto

gl
Q

0
(0
-1
fY’



1/1

a)
iD
a)
U
b,
a)

ã
a)
ia
0
•HIllS

\gl
L)
l=•l•

C
3
E

1/1

a)
la
a)
U
b,1

a)

E
a)

na
0
===

()
\n
c)
•Hll•n

C
3
E

\o\o
ad
g A<6\-K

e a '

Q =

kl .9
o\1

1\=

8

e
caN

Ta00

C

Sal
'8
3

': g di

E . 3
qg lr; 8

\(15
C
CD
L=
caa
0
D
0
iD
(a+
c/)

LLI

i : 9 g :8

\o\o
Bd

Ii
qq) x

LU .9

E

8

b(35

C
CDL=
CDa
0

no
0iD
(6+
c/)

LL1

0
5d
b
7.
00
0a
0

1<14bv)
kI
0
bI
a
0J
cd
a
0
2

G

9N
E0V
0e

ca

PX

\n,/

0
an•
c/
0
a 31

E
0

Ni

caU
g
dHI HI
0
c/l

trt
a)

e
ea

a31 1UOI

iiEH82
;É[/)0

Dc/)

8 bg,
Le 88

c/)

E

:3

R
2
cg

E00
8
c)
:60
0D
0
led()
cd

8a
003
P

a

8

o3
t : b :

€g
8
Jac='«v)+

cg

6 : 13 88 g 2 ã

c/)cd

Bg
gnr

0
E
b,

8
Q
0U
q
CJ

i=

§ f g 4 g

g 2 gl+o a 3
Ó ÍÜ'
g = E

tri 8 = 8 :31

8 1
a)

\01
aI

gI.g
'gl j

g lE1::

Lau

g §
Bi

8 : gl

ac
a

8:
RO
a)

88
k 6
8;9

E 3
6 all
28ã

ã}
K)O

::: ::
5 3
3876

gli0
0
(a3
0(

ac
a

aí
qU
a)

88
Ii (qr1

g;9

: :

E[i g
bIa
88

K)
o\1

Ccu

'0)
cga

obluca

gl0
0

CU

o7



8QF

8 8:2
a 88:

g A 3 ã

;

a,

9 g 9 :

0
0
8
0(

8 nc

0,

8

Bln•l•l

n,

=•Hl•

1/1

a)
ia
a)
c)b
a)

E
a)
ia
0
al

\=g•ll

U
e
3
E

€

1/1

a)
ia
a)
U
bn,

a)

E
a)
30
0
l•BHl•l

al
\nii••

c)
C
3
E

•nHll•

8

5 §
s]ce

?8
DE

: g 1 :
3.3
[4 .2

1 E 1

9

8

\03
C
(0
L-
CD

a
0

ao
0

qD
(0

+
c/)

LLI

0

k
E
<

0
g
A -o 8
A %

1 g g
= 18

g h
g 6

2
(u1) 1 g 4q n y 1g

F g A:g

8 8 ,ca

8:ie 1 :ãg

ca

\o\o
ad
88tô<
= a '
Q =

Ecg

Ql .9

ca • =

: j Pi1 : 8 : Ig

0
=

c)
8
,6
c)
V
83

0

R $ 6 '§
g g 4 gg g 3 & . „

! .g .. g 8 gg 88 g o 2

68
\68

o-J

e

8

\(15
C
(a
bn.
CDa
0
ao
0
ao
ca+
c/)

LLI

c)
C/1

0
E
c)

g
gI)

0(a

88
cl)A
8::2
o6:
110>

8> = $
1J) 5 É

1:c) g

9 B8o8

b
01

ca
C
'0)
b (13a

DêquaBE
gd)
0
0

CU3
ac



t/1
a)

RO
a)
U
Lu
a)

E
a)
ia
0
f)

\n=n

C
3
E

U
=n•Hl•

t/1
a)
ia
a)
L)
Ln
a)

8
a)
ao
0

\
U
C3
E

Hll•lU

al
n••ll•l

\o\o
gg

eloq

2 g) é

e

8

\(13
C
CDL-
(aa
0

ao
0
iD
(0+1
c/)

LU

:y 8 €

3 ::: 8

®WHmT;l#wEWmWTWr'–aWMRM

a)cq o o

oi mh
Lg

r= n= 5

\o\-o
dJ
(\11\1

88
8 n ;

LU .9

3
8

\as
C
CD
L=
CDa
0
D
0
iD

CD
+
c/)

LU

0(a

aS
30

a)

88
:bb
82
tB :
CLa>

d> = $
111111FH11) ;i::§ :g

o8

1 8 g)

nD

2:
8 18

88:

u,IC)oo

0
Cr)

CD
C
0)
(0
a

1 800

Na
uogH

l8ã
gli)
0
0
ca3r

c)
\n

88ba-

nc
U

8

8

8 S
:EB
o:9
88:[LO
b axl
I2l 5 g

d}
LDO
u)_ 8NCÜ

8 3oH
7acD

: :(IIE)0
0
(03
0(

0
ICq
cb
cgU
=

V
:1



VI
a)

ao
a)
L)b
a)

E
a)
ia
0
l•Hl=

al
bbnnHHa

U
1==BIn

C
3
8

6/1

a)
ia
a)
U
b,n

a)

5
a)

RO

0
\ nH

E

Hll•••

al
U
=n•Hl•

C
3

\o

d

1
E
0t)
E

:0
e4

LO

l 8
L
Q
Q
3
8

\o
(\1a
g
fK:
<

-0

's
$

-6
'q
0
:2
a)
L)

à

\(15
C
(6
L-
cua
0
iD
0
iD
CD
+#
c/)

LU

\o
r\10

8
0
C

'=
.B

,6

\o
r\10
f)J5

<

0
t)
E
>1
4::
b\)
LU

1 ã
\)

0:

g
h•b\
e

8
kl

htX5

C
(0
L=
(6a
0

ao
0D
CD

+
c/)

LU

0
gI

80
Q:

'ca
=/
a)

0'
laa
cb
ÇÜ

E/
a
8

#

r c=$

lgcy
ca

T)

E
G)

a
N
c)

3
8

8
gr
3
3ar
c)

U
0"

8
c)

3
c)U
0lea

1g

eqD
cg

8
qm
V

trI
a)

<

11\
cg

aD0
c)B0
1:
c?

='a
F
30
a)U
cg

76

b
8V
0
lea
v+
ca
01)
ED
0
cgD
0
E
c)
8
B

=

c)
ra

8
:J
Of)
t3
0D
0
FC

's8
a
E
Q)

tA

18
vl
c/)

8
c)U
0
=1
c)
E
N
6
ca

0U
18V
ca

3
c)
0
V

ca0
t =
a)U
caD
ra

01)
c)

P <=1

3

Qi

8
=

8
V
0D
0

laS
cb
ca
>0
a
ea

ca

5
c)a
c)
U
0
ica

8U
F)a
c)
U
Q

8
c)
8
c)U
15
10
:/;
L)c)

4

F
iS
a0
c)
8a0V
G)

0
>

B

E8
cg

08
a0
V

8

g
8
cg

0g
E
c1

c)U
0
ica
()a
ca

,6
c)

a0V

13

r cs3

ca

raa0
68

cg

c)
E
( 1)

D
8
0U

0
0
0U
c)

163V
cÚ

pS=

= • A

8

\n_#

70

E

dP=\

cg

E
cga
bq
0a
0

8
a)D
E
cg

4
?

7)
q)a
as

Q
Ec)
E
cg
01)
cgn
0U
0
tal
CP
ca

N
cg
g)

b
I

(\1
b

(Deuno
838

88
o\
01
b

00
01
b

Í Tl

<

c)
c/) Q= NEgo 45 Kg

La

E
8
F)

c)

0
ICq

0
.a
6

as
0

0
c)
3a
a)D
0

lca
cb
aS
L)

trI
;

rJ0
'cg

0
P

8

oI

cd

(\1

J
U
=n==1

6)D
8
c)
t-1
c)U
0
3 el

HI
oI
c)

E
cg

g
c)"
a
c)

F
a
t)
6
30
ca

t)
B
0
8

8
c)
8

bf0
bD
>

E
G)

0
163

ah

8)
c)

cg
a)

8
,0
a
c)

00
.r)3n
6D0
a.
0

0 !êêã§':

é k 8

8
c)D
0'
.ã

3

ás0

8
cg
a/
,a
ca

';9

c)

g 8v .9/

§ 113

g g
c) A
Bg
8 .E

cd

,§
F)
a0
8
0

teaV
E00
c)U

B]
c)
na

4
g
Wd

8
8
a

0n
0icq
c>
cg0
01
cd

c)
E
cg8
c)
fn !

Ja
E0V
G)
rJa

on

rg

Ta

80

a)
D
Q
E

0
c)

0
g

8
lg
cb
8
c)
X
c)
eu

\N
ra

1:g

0
tal
Q

0

BtgQ

f)
8
c)e

,8
cd

Ta

E
8

8
c)
U

cgU

,r)
a
c/)

I

a
0a
iI
76

:1)
ai

b?
Q

8
8
c)
c)

c)U

18
c/)

as0
<

18
L>

+g

E

1U
<

pcd
VI0U
cd

Eca
0 b

HI
F1

cd
a

b c=3

V
8D

: P1 •y

tab -8 8
E
c)
E0

cG
caD
1
a)
0
8
8
8
800
c)3ar

1g ! : ã
: 8 88 (>" 8

e
G)

ea

8
0
0
E
c)
8
!:ba
0D
ca
raD
cgn
cg

F)e
a
.a
0
c)

b 18

c/)

vi
8
cg

6
cg
r
8
80
8A

nr;
Li]01bN

\1
(\1
b

19 {

gg
g 5)

88

18 2

g 5 :

cda
<

2
d
0
Éa

ha

d0a
Ed0
ba
Za
0
[+

0a
0
1<(
CJ
rTl

rd
tA
Ed
a
VI0
bbã
b
d
inHd

Q

b==1

Nl

00
2
Q
çd

bud

Zd
r':

0
[– t
Z

0

kI

<

i
0
Ea

o6

gg B ';
a

A' aF 8 g.

3 g i !
8 : otg

Q

3
aí'
t)
c/)

1)a
3
E30

8
a
>

á
80
V
c1

E
cq

'8
HO•Ü

'cg

8

t)
3)

a
cE

0

8)
c)
E
\aJ

0

0
0U
0
E
Q)

8
=)
e)

0
\ R$

33

>
a)U
0'

ickI
c>
ca

16

F1
?FI

ra

, 1

caa
c)U

cd

n -1

0
icq
dA
cg

'8
cga
4?
U
cg

' 0

=<0
hD
'=
ba

8
E
aJ

E
a
Ga

a
L,

G2
69D
ce

Eb
É:

6
ç,b

2:a
L,0
E
aJ

E
oi
o6

F)
00

cgD
0

80
ca

c/f

g
8:
c)

2

a)

c)U
eU
cb

cã

aS
3
OF'

8a

a)

E.a)

a
>

3
&'
a)

0
E
c)

E
300U
30

c)e

E
c)U

0

0

t=1
cg

14
G)

04

CB

0

\n=P

D

/+n\

0
Qd

ca

D

c)

3U
a)

cn

8
1
f>1
E
n]
c)B

caa
F)
cga
0

g
0

E
c)
0lea
c>
ca0

1 Fl

E
c)
U
c)D

3
g
a,
c)U
eaU
ã
>

0

E
-g

0
U
0

00
3
bs
01

2
E/
;D
c)
d
0a
18L)
E
c)

,g 4
86 o3:

8: 83

.9 :

'ê ;bo

Egg
c)

CJ

E
bI

G2
=

CJ

ce

0
:1

CJ

8
'=
3

0
qJ

0
b/

PHI

0
1 €S
CA

lg
==nI

3
cg

H

eU

+ 8 LH
o611o6

Pag

3 .g

g g: nl

0
V

a,
h ( ?

c)
E
a)
8
a
c)
E
;8

g
hD
Ç)

8
()
E

Lã
a
00

0(a
1

8

lg

88
b 8
8:9
gg:
CLa>

ã}
Lf)O

1LI== ::

8 3
gt
â(b0

c/;0
'=)

8
t)
0
c/1

Q

f)
8
c)
A
0

la:3

&3
c)
0
ca

0
cu3
ac

58oca
'a .LII
0
tag

25
ON



1/1

a)
ia
a)
L)
L=
a)

8
a)
ia
0

\gl
0
C
3
E

=Hl••

t/1
a)
ia
a)
U
b=-

a)

E
a)
ia
0
0
c)
C

\

3
E

Ê%
%8M

\o\odg

44\r
e> =

1 g) g

8
8

b(13
C
(6
L-
caa
0
D
0

qD
CD

I &

c/)
LLI

\o\o
gg(\lf\1

Bg
\:<
Q q

Lã

\(15
C
(6L-
CDa
0
iD
0

ao
(0+1
c/)

LLI

g :$1 P! : : h§

]g e; 8

888 E
0
E
a)
Fa
a0
[)
E

(Fl
a)e
0fag
tx
gí

3

888

3 g 8

g 88

g Ai

E

a
UD

cg}.
0
lã

=; = 1<f)
Ó

8
Q

18

:3:íJ

qJU eu

c)
c)a
c/)
c)

ca
D

eq

U

e
ti

76
6
c)
8

c)
ca

0

3

eq

aJ

C/3
c)

=

iHl

€
cg

ad
E .à
OS
o •q
= = =00av

S
B
c)

ra

t)

6
8
N

g

'ã
00a

'r)\n_a

1 12 g 8

Qb c'1 ca

8 :28
cg 16

: gg

3 g g
!'Ê g

g l! !
à

1:R d E:

;

§ P: PE

= E R

a

E 2
2 a
gE
Eg
9 ' 3

1g 80
OQ)
uêg
o ' A
bEca)oV
b c.;

àã
8 E

gi
g • E

8 F 1c)

< < Fi
8IX=\

g 2 g

ê:g;1

88 gc

= g 9 g

n 8 ) b :Oca
w RJ CD

;El eo .1 o

ig .g
Õ Ml $

g 91 g
cy '31 a

§§ ã
1 -iI É

:8 :'=cd a

i t i
ala b

O N

g ;É :

;,
OIl ao cf 731 oo O

30
0
cB
>

0
111l1A

89
c)U
Cfa

g
a)
3’0
a)
D
0
1&
eu

[a
E0V
0na
c)
>

-9
8
c)
C/30VI
CB0
0a
d

TaV
LE:

Jn1

, ri
aaD
),':
a)
f)1

800

c)

g€
c)
a

>
+

98 gB
n\ca
x 'ãvJ3

8
c)
;

6a nca

a : { 1:

grjLE

8

ã gi 2r)

ca 0ca

c/)

8

3
3
()

cjU
caU
'8
a,
8
0
V

cg
X
raa
t)D

19

8)
76

E00
c)U
c)

ds

a
#

oi

0
I

I

8
c/l

8

l8

88
: a2

89
88:
CLa>

EI) a 13

A 8 g

ã}
o8

cg0
8

(9

8/

0
za3
cb
ca

gP
E

€ã
gE0
0

cu3
0(

oc
a

8
lg

88
:Bh
8:2

: 11

8 : 15

28 É

8 Á b

Ar1 g

g g
o8

F)
Cr)

CU
C

a
0)
ca

oa
XJcqBE
jd)
0
0
CU3
cc

É}:iL€iMáLÇÊÉF.a; MwmMWW



1/1

a)
ia
a)
c)
b,1

a)

8
a)
ia
0
=•Hl•l

al
\•HBB•

c)
===

C
3
E

t/1
a)
ia
a)
0
L=,

a)

E
a)

no
0
==n

al\
U
=••ll•l

C
3
E

\o\o
gg

ii
0 E

: 1g 1 :
3§
L[] .9
OKI

180 8

:B

8

\as
C
(0L-
(0a
0
iD
0

ao
CD+f
c/)

LU

\o\o
&r&i

18
s;a
0 =

E

3

\(s
C
(0
Sn,

(0a
0
D
0
D
(0

+
c/)

LLI

! .g 8

v ' oo

0
V

trI
c)
c)a
15
PJ
0

8
q)

a)D

cg3
bE

b <11

eaA
0

18 8

HT: o c/>

= . P. ê ;
e 2 1 2 :8 f;ii

\o
010
01
a)D
0
83
c)
D
(\1

eP.

Ejn
c)0
F)

2

I

8

8 ':

P§ §
<:0

cq ':

CJ 4

1

0
E
hD

LA
Ld
qJ

o\
fr)
01\n

cg

13

aJa

: :=73

3 l:
k21& si;i18ãgãi;iggi 1 g'i!

8ia

88
Ó 9
8::
89B
CLa>

8 ab
1E1ll1111111) 8 É

!:r:n g

g g
cBB

(0
a)

cg

0)
CD
n

0 .:
qD(a

gE
0
à
ca3
0(

aca

8
8

88
:8
8: 2
agE
CLa>

Eb all
1i111111111) ;E§ :::

[Ir! g
9 g
o8

Lf)
F)

0)
eu

'ÇÜa

aBS

gi0
0

ca3
ac



1/)
a)

no
a)
0
L=,

a)

5
a)
ia
0

\gl
U
e

E

n==

D

t/1
a)
ia
a)
U
L=
a)

E
a)
ia
0

E

•l•Hl•H

al
\l»Hnn

0
n=l•n

e
3

§ ã

ii
B 8 P é

'8 'b

8 :§

8

8

\a)
C
(6
L-
(aa
0D
0

ao
(6+
c/)

LLI

\o
r\)0
t\1

i
0t)

:6

Ô3

\o
(\1

!\1

a
,=

B
,><

0

\ {\s)

\(Rj
C
(6
L=
(0a
0
iD
0
D

CD
+
c/)
LU

E

8

{; ê

8 n a
o d

DE =

8: 'ã,

gq !
58
É g
p:8 13 )

QUO

a i
gin
ig
Bbq

B gA

d
<

Z
it
r'1

=

,)
a

=h

Bl
<

2
LLI
c/)

0
8
DJ)

rT{
c)
ca
3HI hD

gI-<
c)bu

1 1g g +à
: : 3r

g :§ \ 4g

b
0

L+
\n
[d

.88
18 'Rf)

Pag. As
F G2

8 418 -J

3>2"OpI
v)+caplXJoa
lg '87;JC)cd
ã3u00

80E
c)

,ca , '

e
ca

0e

ca)
0A

Éa
a)
c)

LEI3

a)

l13 gi :ig\3
61,0
61
irãqb
01

da

o2

g B Br

8 8
':Ja
E aDa

a
1

cn

0(a

ê

88
é 4

6 = 8
28 g

K)O
u)_8Na
8 3

N
a)

a

ca
C
0)
cu

0=
nuca

gli
0
0
ra
3
ac



1/)

a)
ia
a)
L)
L.n

a)

E
a)
ia
0

\gl

C
3
E

L)

1/1

a)
la
a)
U
Ln
a)

E
a)

ao
0

U
C

E

=l•HI

\gl
n=1=

3

\o\o
dJ

ii
Eo
0 E

8.9

l 8r11) g

:q
-7=

Lã

\as
C
(0
L-
cua
0

ao
0

ao
cu+
c/)

LU

\o\o
Jd

11
: • g

OK1

hn,

8

\as
C
CDL-
(0a
0
ia
0

RO
cu

+
c/)
LU

8/goo

?Leo

gE

ê!
RH

8cq
8 .8
EDp

g :9i

g 8
88h
o 'S

Brno
0a

<0a
ba
ip,
ÍTl0
0
Z
Ld

;e+d

<

HI

b

<k
Z
>P
[d
bnIHH

ol:J

L: 'i’ gin

!! : 8
rg :

P:::::::::::#: gq

gg
naí'

cg

8Dca

,g
caD
F
0D
c)

U
0

ica
c)
7)

3
ar
ce

cg

cg

8n
00
a

<2
7)

iIi

Q)

E
c)D
0

l(S
CF
cg

N

cq
c)d

0la!
DO

0
ba
e
qJ
ca

=

0
0

ICq
c+
3
E

U
0

ICS+
Ç»

1
V

isa

\=+/

cg

CJ
10

3
0

iiD
0

163

rgV
lr-:

CJU B

88'a 's
E h . pl CD

Gf)

Q
Já

€8

8688
€ 1 8 :

+;=1

';Fê?"@
c)
c/)
ra
g)

3

1)
c)

b
c)

8
=

c)

8
>

0
a

0
7)
3)0
8

:g 2o 6Ó Ó

i 8 F:9

cg 3 •• ee

10 ,ã

EE o2 E

d
nã

v;A

blz

3

#\ \=H/

Gn0
CA

:

3

3 X A
tJ b/ b/

<=

8:

8

88
:6
gio)

! ;3
8) = $
1E11111l111) 8 É:

1:c) g
lg gl
68

8
glã 's

88
88

g1 8 g

g}
31 g E

0
qr

0)
haa

ca
C

lg$

gE0
0
(a

cr
3

oca

8/

8

:8 g
L 8
o)9
88:
ao)
bbB 11

28 ã

ã}
LDO
uc18
9 g
o8
oaluca
TuE
gd;
0
0
ca
3
oc



v)
a)
ia
a)
L)b
a)

E
a)
ia
0
=1•ll

al
\1==1

U
n••Hl•l

C
3
E

1/1

a)
iD
a)
UL,
a)
E
a)

na
0
Üll••ll•l

\gl
L)
••Hl••l

C
3
E

\)\e
Jg
ig
'Er
o E

: g 1 :
3§
LU .9

1 gc) !

ki

nh=

=
6

\ru
C
caLw

(0a
0U
0U
(0

+
c/)

LLI

\o\o
gd

8 1
E a
0 E
8.9

Gq
18 :

qD c4

n.n.

e6
LÓ

ba
C
cgL
(0a
0D
0
iD
(a

+
c/)

LLI

jg' a) .b 'ca

C

o4g ':i E cd

cg

rJU
cga0
V
Ía
g).A

F)r')
\1

F)J
ca

82
.g É
18
CIJO
\n+

Ê =)
>,.....,

'B $
o -82

()

cb :

{ ! ! $
E o '& g
Ht< = cr

a Ea 01

gg : g 8

i_>a)

88

ã ::4

CL > • pl

Qb
gb
7-

5
Q
<

LA
<

;

b 132

A
a, :a

bl
:Lg

o lçqaz

c/)
4
C
Z
(Aa

b==d

>0a
a,

(=)
=BIBI

cdU
00

g
0U

yan

CU
b<

GOO
kl 82/

9 gnbr

2 g

98
53

E B

86)

5
c)
a.

: 1 §

1 : 1 i
lg g g
8 E ;

2%
e d • 8

cn aJ c/l

8 g Eb À

aJ

E
49A
E
qJa
aJ
U
Lu
64

t=
:J
Tg
0b
in
0CJ

VI

<

r 1

;/.
ba
WI
00
2
<
\n
0
0
<
nl
led
fP

aJ
10(A
bq
ce

=

0
CJ

v)
cg
qJ3 'ca
Oq=

i :§! oi

18
cbca

76

E
8
c)

8
y
OI
cg’a
tj

g
8
c)

U

'a
E
â)

,8
g

.. 8

!1 8 g1A

EgOU
3 ê

::;b q E

E 2

O ICqaz = ha 3 ã

>

ea

'cj

cg0
Íli
a)

0
Ice
c>
ca

1
a0
()
caD

t :8

oB

! ! ã
2 gA 31

gil
g à 3

1! !! !

3 J É
E lã 8

==
dE: 5;

888

cq
>

=

CJ

1=

3

Eb
cg

=0
CJ

='=1

qJ

gb
g à
i 8Q,OvbD .2
g 1g[1)

82 o
g H:::::

88cei
E '8
IJO
• g 8
olg
g H:

3 :
eq .ce

1 g
'F qB

11g 1:1:

n\n\
X

00de
a)X
OMI

3 H 1§

28
9 .g

2 \ :
+3:a
EgB

; g H: 8

dê 8 :;,

d
P

a
3

8a
c)
9
8ni
8
0nt
800
bo

0
t)
,60
0

Bir
: 8 g

:g

38
2 Py

38

g g
Ebd

• go g
gi
.gg
3 E

0(a

41h

gS

8::

5 all
A 8 ã

d}
K)O
K)8
5l8

88:CLa

88

ul

= B

B gd 9 : 1gC1

0=nao

gE0
0

cu3
ac

a)n
ca

E
c)

ac
a

1

8D
a)

88
::)B
8: 9
88:La)
Eb a 15

IJ) 8 giF

ã}
13F)n 1

bIEU
880=
iaca

gi
0

0
a

8
3

rI 1

8
18cb

ÇÜ

V
ni
cg

eq

rJ

E0
V

cg

a
b
UD

6ia
gb

.. ra

da
leN

ig
0
ca

nc

qQ0
cg
>

Q.)
b,
CJ

i5
0

Qi

d)D
8
E
E



Pag., As

VI
a)
la
a)
c)b
a)

E
a)

ao
0
••ll•l

al\&
L)==

C
3
E

t/1

a)
30
a)
U
b=
a)

E
a)
ia
0
nHll•l

al
\=na

L)
Hll••=

C
2
E

\o\o
gg
8$'gr
0=

q . 9

1 i Jq)1/i

e

8

\(IJ
C
caL-
(6a
0
D
0a
ca+J
c/)

LL1

\o\o
aIEI

§i
QE

kl .9
OK]
180 g

\:

8

b(15

C
CD
LM

(0a
0D
0
ia

CD
+J
c/)

LLI

<0
Z
<

à
b]

kl
rI
0
'8

: :11

0=x<

8 g
EL

ha
a
0
b
Z
cd

E
tLP

0
00

Ong

ãÉ
1 8 :1

18;

oc)eu
o .9
gj 'gh

g'g
RE

aI
<

2
La
\n
0
8
bn
Ln

c)
cg3
bD

'<
c)D

b
Q)
F
a
S
a,
c)a

#P•=•hb

0

a
E
cg

1
cea,
62

0
B
0
Ti
Gn
a-0
cqB
E

e
8
sq

3a
qJL
iH0
72
QQ

gua
bg30
q- bD

oda
no

0000
ao
\b
Lr)
01
ca

in

eJ

E

cg
G)

c)

[t

dH•=•-b

3 = gA

ê :!
88
8 ':a
o,1 C/)

81
gg

c)

3
c)

R

0

E3
qa0
a
0B
0
ta:
Ç,»
cg
L,
0D
cg

r2
ce
Ea
72

>

boB

E0
a,
:5
a

h

E
qa

3E

a
cg

0

,A
5
0
UD

HI

1;D
q)
c)
c)

&
c)
ca

E
a2

=Hd';
E

r 1r1

oZa
is

c)

F)
a3
2

\

U
c)
V

E
c)
U
0
a,

0
la
tE

b ( >

18 18

gr:

\ b + iç::o

9 b a

g E 3

g;§

gg ?
ã 8 • :
3 : 8

\o
010
01
c)U
0a
E3

B

c)

)

c)
A
(\10
-d

8
a.
0U
0U
eu

Lg

is

8
8
E
PO

0
Ht
8
=3
2; g

á :
Ec/f00

13#b
is 'í/l

mãE

an0a
eq
JD
L,
3
6
CA

;;: 1 ã

3 :111:A
0
'=
bN

@

L,
CJ
c)cn

nc
a

1

tri
a)

8

8 g
ü 8
8:9
88:
CLa>

EL) R $
IJ) ;i::3 :9

Lf>0
”-8
bIg
o8

+

'+
ca
C
0)
caa

0=
lucaBE
jd)0
0
(a
3
0(

0(a

aí
aoa)

88
L (r:
82
Hg:
CLa>

8) all

28 ã

ã}
Ain g
9 +8

68
OUqua

gE0
0

cu
3

0(

Ê8W©W{$



14
a)
ia
a)
0
b,.=

a)

E
a)

qD

0
=n==

al\1

L)
==Hl•l

C
3
E

W
@N

1/1

a)
ia
a)
c)
LnB

a)

2
a)
no

0
al

\•niB

c)
C
3
8

=•=

gg
41\r
0 =

:B

8

gl 0

Ea
0

bo

R 8qJ

b IX3

C
(0
L-
(0a
0

ao
0

ao
(6

+
c/)
LU

\o\o
Jd

81
0 E

8.9

kl .82

1 ã 1

d

8

\as
C
CDLM

cua
0
iD
0
30
(0+J
c/)
LU

\o
010
01
c)U
0aa3
c)U
010
o2
01

ase
c)
c)
F)

2

;e

' E. j &

8 :

g’?

8 g

$ é:E
fn

:0

cg g, 3
8

cgU
cg

E
eJa
ceD
0

163
eA
cq
N
cq

E
L,
0

[+
cg

0
a,

TJ

'&
V2

a0
Q,
3
a
0D
eqL,
3
re

=

g

ca
ã3

g

!

0

0
60
0
.ca
B
c)

a)U
ca

a
(0

cq

';
ea

aia

2
LLI
tAb

<

c)
30

[-,
k
2
9
c)

'ca

g)
c)nl

c)

2
G)a
cg

g # g

{ $ 2

: :g \ 8
8 § gi

0
L,
ce
CJ

8
Eâ !c>cu

:1 g+
-< 8;

8:)

4
0
a,
0U
0
tee
G+
cqL
0D
cg
TJ

= o H

0
58
cg

';
8
IN
CA

8
[ i
: P8

:\:
a2:

: 1 :

P8
1:: 18
olg

b>

cfl

=1

«g3Eh
888

• g l:;A

êd ::

\e
01001
c)U
0
63
a)D
0
01

0

eq
L,
cqa
cqA
qq

01

A
eq

RA
6:

U
0

la

{dL
ad

tri

Hi

1<.1:(A
N
cg
bI

E0
cg

U

4
(3

g

3
E
n

0
laB
CA
cq

BE=2

8/4
Nv
bI
a,
E

18 .s
g:8
LEn\

\b=#

8n

a

F= »-’
10
1:qla
beN

><

l§ g
h n\

1

t 1ijf
€ o

cg
o 3A 08

b <111

\ g 8
E O

: E
N cqA

<

8 8
8 g
8 8
's É
d o8 Aa o
8 l 81

A 8

8 'E
42

cg

aca
1

8
IB

88
2 8
8::2
88:
CLa>

D E à
11lll1FH!B) 6 lg

K>O
Lf)8
9 g
o8
oH
aDm

: IE
0
0
cg

ac

0(a

8

18

88
à 6
gig
8=
CLa>

d) a 4

1:111P1l!I1) 8 :g

§}
v)o
"-8
8 ü€88
l8Fü

gli0
0

ca

oc



t/1
a)
ia
a)
L)
b=,

a)

E
a)

RD

0
f)

\=BIB

c)
nnHHl•

C
3
E

_ue

8

t/1
a)

ao
a)
L)
b=1

a)

E
a)
D
0
=•Hl•l

al
binHaiR

c)
C
3
E

\o\cdg
!\1 fN

81

1 8r11) g

3

8

b(Rj
C
CD
L.
caa
0
D
0

ao
(6
+4
c/)

LLI

\o\o
gg

81
= a

Q =

a :i
1 E ;Cy'5

Ê 1g
G

8

h(115

C
ca
L-
(6a
0
D
0D
(0
+1
c/)

LLI

0
\#
[:v)
bI
0

ba

0
14
c/
D
CJ
Ed
Pl
cd

k 3 ;

it3Ê§

b]
a

cn

3
Eda
0
24
1 >

XI
<0d=
is>
82
Elgi

<14 g

::: 2/

\ : 3

dê
>
0

o,50

ca
F

cg

38 <
90

i b 8 111111111111111111:1 i

1; 1; :

!:~ i
nL-2 !0

8
g

> 111111E

<<b
Z
rh

Pa
g
8
8

c/1
cg

}]
6a
c)

no
go

66
8 g

.g g
!:: g

1 g 8

o8
1:: ii
H;f g

Uf)ar) n

• 83 c/; Ecg

Ê!’
9 8
8 {

; g

\ 3 1 goz

G)

0
lc:1
c>
ca

à
c)

Lf1D0

Vl0
aD0
E

0

'd cg'

de

cq CL 73 ++

a)
c/)

8
sg

E0
Va
c)
v]
a1

E
c)

cg
t)
c)
ai
ca
VI
c)

10V
8
3
c)

>!
42

>1
nil
01

bH

aI

08
Z
ha

E
<

0
g

8
A
Ed
\A

3
cn
=/
-<
0

1 8

oS)
883
g g
a R

ig-

!:hB
ã g

! !
o8A

E

4 tB\ou\8

8 . gh

jiã

..

.2êêB

0lu
ea

E
00
0
8
E3
c)

E 2: g \ §) g §n

hab
cn
D
HD

<

ba

1
rd

<

E
;

bÉx]
CA

3
Dvi
D
'30

19(>

2 a

g
ra

8 -; cin; +

# 2 :ie =

€

F)

aca

gj

8

88
à Q
gig
E B

}

1:c: 8

9 g
o8
OH
aDm

3:i
0
0
ca
3
ac

ea
a
ca'
3
8
R
c/)

Ed

0(a
1

8
8

88
d 9
8;9
8:
CLai

c)
D

cg

8U
caD

8) a 11

IJ) 1:::§ :É

ã}
8 3

Z 'L)

'8 'g>»4«3

1: 1 :no

.: i00

BTu

gli0
0
cu

ad

oioj



t/1
a)
ia
a)
U
b,1

a)

E
a)

ao
0
=n•Hl•

\gl
U
l•ll••

C
3
E

t/1

a)
ia
a)
c)b
a)

E
a)
ia
0

e

==

al\ n=
U

3
E

§ ã
let)1

81
0 =

8 €

8
13

c)
10c)a
o9
30
c/)
ca

E0V

: tj
}}}§

:{ ig

b 135

C
cu
L-,
cua
0ia
0
iD
(0

+1
c/)

LU

\o\o
CNn\00
C\1 r\N

gH
'=:<0=

: g : :
8:Ba :9

8(g
:B
6
kI

bC13

C
CD
Lu
(0a
0
iD
0

ao
CD

+
c/)

LLI

0
8
0
0

8
a)A
N'
B
g0
cg

: : 3 et ; §

3
g

à

ja
ag

aj82

LON o o ca aIqJ

;
R
>'
2

gi

\n.UP

8

n

3

1
eq:

0a
é

1:Z0
(J

LA
A
10
(3

<0
nP

re0

aca
1

8
8

88
=h
8:9

# ;3
8) a 13

1E111FH1n1t i:3 É:

o8

0
Lr)

cuC
0)
'ca
a

BB
gli0
6

ca

fr

ac
a8

0 a5
la
a)

ga
cl)8
8: 9
8:
CLa>

8 iII
1:1l1H1111) ;i:§ 1g

â}
Lr)o
ucL:[j

1E111 §

0 .:
aura

gli
0

0
cu

ac
=n=

26

# $
8 S 8



1/1

a)
ao
a)
c)
LM

a)

8
a)
ia
0
n•Hll•l

\gl
c)
=n•Hl•

C
3
ã

1/1

a)
la
a)
0
b,.l

a)

E
a)

RO

0
Hln•••

\gl
c)
•ll••H•

C3
E

\o\o
dg

81
0 =

1 i i\) q

( 1
g&
8
8

LtX5
C
ca
bH,

(6a
0U
0
iD
cu+d
c/)

LU

?;i1 + 3 .g.Br;
é i1 2 8: ã E 2

~o\o
gd

gi
( g Lê

kl .9

1 gc) 3

à!!
\(RJ
C
(6L-
(0a
0

RD

0
ao
(0

+
c/)

LU

8à
n.hU

qq

6ki

13 ge§ ,372879 g 7 ganT,ian gblag .Egg gpa ;
o1 ':>
p( ca

aca
1

c/)
a)

lg;

88
: 8
819
18:
CLa>

EL) a +
1(1111111:11) :::§ jã

d}
L:C) 8

g 84

o8
l8Fa

gli0
a
(0'=fr

aca

88
3 8
8;9
o8:
ELa>

11) axl
1E1H1pH:11) ;:::3 g

u[1 8

1: g

Ln

cu
C
a)
cga

iRã
gti0
0

co3
0(

F)

9:13:EfãBi$MME wl$1Ww< #8U"



t/1
a)
ia
a)
U
L=
a)

E
a)
ia
0
al\ n=
U
C
3
E

n=1=

t/1
a)

RD
a)
L)b,
a)

8
a)
ao
0

\»nf)
c)
C
3
E

RoB00

!!
OK
8.9

:G

8

\(15
C
(0L-
(0a
0

ao
0

iD
(a+1
c/)

LLI

\o\o
gg

gq0=

8 :Ê

B

8

\(RJ

C
(0L-
(0a
0D
0
iD
(6

+
c/)

LLI

g4;, 1,

qj
ic)

q-b

6
02

E
2
6\)
8
e
8
.o2

8
'8
hq_1

$

a)
==

8
q)
VI

8 g
18
q)

Qg

8 3
ELE
bB
94
28 '3
;{-§

g g
§ nã

Qq36
Ii b g

:: 4g

9'

S

6

aR

0
hq)
Q)

q)

8

8 b3
5
E
c)t)

X,;

y
ca

gi :: p 8 1c)

qi r:: gc)

]}} !
'

X 8 -g 8
3 8 :

g '9 Q
: 8 g 1:t

86 A

caU
cg

gg'
4

0

8 -§ r)

: 391':;
ljB 3

ig
: :51 gA H 8 + :rJca

: # .ig
! :â 1i i

ca

3 80
lã

80
76

2)

C\:
cg

< ~6
'i;)

c/)

8
3 F 4

cel
8"E1

8 :1
p•sHI

'gh: %
c/)

a) 6a)J
g 81

cg
>

t)

1 2 :;

g é 5:

ng neI

c'; cI F
e Do 8

o{É
Cr1 O
(\q tca
P( E

wwwww»1 ww

c)J
ca
a

=8

ã{{à

! ! ! ;

1
;::1;ii
i g bIg 'ã

a\
F)rI
If)0
9tf4xt'0

ã

00

: :
ERll3

AI piO p1 tB CJ

88i 6
82
Lf)N
oaKS
CLai

6 a 11

1E1l1l11!I1) 6 :â

;T=o8
lgfuBE
jd)0

\n
Ld

10
(3
3
rd

5
<

1

1
Z
D
0

<

E
0

hl=à

a
3
D
VI

J
Q

bud

D
<

a
eu
3

oc

Ifi

Dea

8
8

8 S
1:)8
39
8E1111: :

(La3

8) all

A 8 g

1:r:n 8

g 94

88

Cr)
Lf)

cu

0)
(aa

0=aDra

gli0
0

CD

fr
-3

Et%iiMM



t/1
a)
30
a)
L)

E

Hl•HHH•

alb
U
Bll•lIHH

E
3
E

L=
a)

a)
ia
0

\o\o
gg
ss
:$
Q=

a :9

b

8

\(XI
C
(6L-
(0a
0
D
0
ao
cu+
c/)
LU

Ó

0
8
c)
~8

8
ca

= H

:Big0
+; XJ F)1 Ç:

!'Ê:1
g §:1 g

eu

c)

q

8
>

0

'cÜ

D

c)

cs
D
ii

i;
c)
q
61

60
1 \ i:Jh
Bg
§ H ::
mV

o\+/

g: 3

\

1 g 8

ks .s=/

,

2 vg g 8 1 p {

gI
0e
caa

€

a,
tca

hI
=

c/)

cg

c)

0
&)
cn

gBF)
ao
2

a3
a
E
0V

NÓ
d bR

11hI1p111111111111} 1 g nã

a B 3pH f/l cg

o3
IC)V
eu

0
dE 1 :

P i b
ba
lB d

asP
Lrto
P( s

88bR

8 g

Pi g4
88

oa

:8 1 g

da

! i ! !

e 8 g ; 1 §

ã 8

P! !

2$
13

E

A
A
b4
#A

\o
010
01

8
1
>(
><
X
><
a)n
><
X

8c)

R{

8
ise
c)

g
2

<

r1
<

b
g
b
Z00

A
Ak

$

X
K

cn
<

E
7.3
E
ba8
Gn
bab

0(
a

1

8

8

8 S
d (qr!

819

1 ::
11) a JI

1J) :§ ã

ã}
LDO
c)_8
9 +8
88
gB
g(1;0

A
AA
X
#

X
X
A

A

0
CD3

ac



Município de lercedes

Estado do Pbraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MOdELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, àue na elaboração do Edital, e da

minuta do Instrumento Contratual, relativos à aquisição de Üombas dosadoras destinadas ao
controle e aplicação de .núor no processo de tratamento de águÀreatizado pelo SEM/LE – Serviço
Municipal de Agua e Esgoto, do Município de Mercedes/RR , forarn utilizadas as minutas
padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do MuNicípio.

Mercedes – PR, 15 de junho de 2

LAERTO N ; âis;ÍFStoo S/1: IF8N
WEBER:0453; WEBER;04530421988

0421 988 ’P;::::::Í€gf 15

Laerton Weber
PREFEITO

l26
/P=\

/=\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85498-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.71l9.373/0001-23

www,mercedes.pr.qov.br
Página 1 1
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Município de lercedes

Estado do Pàranà

CERTIDÃO DE DESPESA ORDI$ÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei qud a contrátação pretendida relativa
à aquisição de bombas dosadoras destinadas ao controle e aàlicação de flúor no processo de

tratamento de água realizado pelo SEIMAE – Serviço Municipa\de Água e Esgoto, do Município
de Mercedes/PR, se trata de despesa administrativa considerada oFdinária, já prevista no orçamento
e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dibpensadã a juntada aos autos dos

documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilid4de Fiscal.

Mercedes – PR, 15 de junho de 20:
Assinado de forma digital

ROGERIO HENRIQUE pOr ROGERIO HENRIQUE

ENDLER:1024529193 ENDLER:l0245291938

8 Dados: 2026.06.15
07:35:52 -03'OO

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE PLANEJAME:

ADMINISTRAÇÃO E FINAN(,'.

,6.
/='\~

TO,
.s

/'n\\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85498-1 oo + Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.7l9.373/0001-23

www.rnercqdes.pr.qov.br
Página 1 1
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Município de lercedes

Estado do Pbraná

Ofício n.' 128/2026

Mercedes, 16 de junho de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a compete4te autohzação para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELET®C")NICA, que tem por objeto a
aquisição de bombas dosadoras destinadas ao controle e ap\icação de flúor no processo de
tratamento de água realizado pelo SE:MAE – Serviço Municipa\de Água e Esgoto, do Município
de Mercedes/PR.

/'=-\

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentári& para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. q pagamçnto será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.009.17.512.0009.1018 – Modernização do Sistema de Ababtecimehto de Água e Esgoto –
SEMAE

Elemento de despesa: 44905239
Fonte de recurso: 055

Anexo ao presente, a Portaria n.Q 362/2026, na qual está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de 1 Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extr40 de Eqital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

/+b\

Atenciosamente,

ROGERIO HENRIQUE gànEaRT81l:bf;E:JEigita por

ENDLER:1024529193 ENDLER:I0245291938
A Dados: 2026.06.36 07:46:07

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE PLANEJAME:

ADMINISTRAÇÃO E FINAN(,'.

03'OO

'TO,
.s

DE: ROGÉRIO HENRIQUE ENDLER – Secretário de Planej ., Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85498-100 + Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.71l9.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de jercedes

Estado do P4raná

PORTARIA NO 36ã/2026.
DATA: 18 ÜE MAIO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, EdTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo +1, II, “a” e “c” da Lei Orgânica
do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agent4 de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitaçõds e contratações diretas nos
moldes da Lei n.') 14.133, de IQ de abril de 2021,

in\

RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula d' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, William Thomas da Silva dob Anjos, matrícula n' 179310
e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como Agente de Contratação/Pregoeiros
Suplentes, para a realização de licitações, contrataçõês diretas e procedimentos
auxiliares, nos moldes da Lei n.'’ 14.133, de 10 de abril de l021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser cdnduzidos pela Agente de

Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou a4sênciab pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam desighados Milene Bruch Rambo,
matrícula n' 143600; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 1 $2451 ; Nilma Eger, matrícula
n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidianh Weis$, matrícula n' 51683.

Art. 3Q. Fica revogada a partir desta data a portaria nf 854/2025.
/H\

Art. 40. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua pbblicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 1 d de maio de 2026.
Assinado de forma didital por

LAERTO N LAERTO N WEBER:04530421 988

WEBER.04530421988 Dados: 2026.05.18 08:k9:30
03'OO

Laerton Weber
PREFEITO

Publicado dia: 18 de maio 2026 - Edição 4484
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.net/diàrioficial/bdic'ão

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fx -100 –Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br

#



Município de lercedes

Estado do Pbraná

LISTA DE VERIFICAÇÃ

Objeto: Aquisição de bombas dosadoras destinadas ao controtb e apliéação de flúor no processo

de tratamento de água realizado pelo SEMAE – Serviço Municbal de Água e Esgoto.

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
IAten.

a
le plenàmentel do processo em que
)xigêncja? l foi atendida a

exigência
(doc./fls./etc.)
Posterior a este

documento
Houve abertura de processo administrativo?i Não

E

o orma eletrônica para o process
ou, caso adotada forma em papel, houve a devidal
jjustificaüva?ii

A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funÇões essenciais àl

jcontratação?iii

mtiâcado o atendimento do princípio da segregação d]e

funções? iv

Pregão Eletrônico –
conforme capa e pág

2 do Edital
Sim

Sim

Sim

Sim

Portaria 362/2026

Fã;

F1 Certidão de Fé
Pública

Pág 44 a 46 do
EditalConsta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v

ci1 mmmmd(
no Plano de Contratações Anual?vi
o

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Sim

Sim

Sim

Item 2 do ETP

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 37 a 43 do
EditalHá Estudo Técnico Preliminar (ETP)?viii

1

descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, aI

estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e aI
manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix
Há Análise de Riscos?x

ma
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

ã aIm;;iRa
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no casol
concreto?xii

Sim

Mo
Sim

Sim

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Há Termo de Referência (TR)?xiii ISim Pág 24 a 36 do
Edital

Certidão de Fé

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 859b8-100 : Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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6} eMunicípio de lercedes

Estado do Pbraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./etc.)

Pública

IAtenbe plenamente

a fxigênGia?

padronizadas de Termos de Referência dma
Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônico
de padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?xiv

Sendo adotado modelo padrbnizado d;==M
foram justi6cadas e destacadas visualmente, no processo,f
eventuais alterações?

mmae
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos

produtos e das regras para recebimentos provisório e}

definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv

Caso o TR contemple exigências de qualificação
econômica, elas foram justificadas no processoxvi?

Caso o TR contemple exigências de qualincaçãoc
são especínc.as e objetivas?

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores aE

1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paral
compras em geral, ou; c) contrataÇões de produto paral

pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvi{
Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuais alterações destacadas e justincadas, ou as contidasI

no catálogo eletrônico de padronização?xviii
Os autos estão instruídos com o edital da licitação? xix

6t LUI

Sim
Não houve

alterações

Sim

Nã4 se aplica

Nã4 se aplica

Nãol se aplica

jsim

IIm

Não houve

alterações

O
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h Município de lercedes

Estado do Pbraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./etc.)

IAtedde plenamente
exIgência?

A( m)me
edital da licitação? xx

or
não utilização?xxi

e a

R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidadesl
equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?
o á1

de preços, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

Faso tenha sido vedada a partic)
consta justificativa nos autos? xxiii

Caso tenha sido vedc
ustificativa nos autos? xxiv

Sim

Sim

Certidão de Fé
Pública

Item 2.5 do Edital

1:::

Sim Item 4.13 do Edital

io se aplica

Sim Item 12 do TR

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./SEI)

IAtedde plenamente
a exigência?

o bacias

dos preços utilizados para sua formação?xxv

Foi certificado que o valor previamente estimado da
contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos de
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,1
observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi
o base em

pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para a 1
hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
número mínimo? xxvll

a e nos

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado nãol
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?1
xxVlll

Sim Planilha

Sim Certidão de Fé
Pública

Sim Certidão de Fé
Pública

ko se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 45998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95l719.373/0001-23
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Município de lercedes

Estado do Pbraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(.'OS EM GERAL

Indicação do local
IAtedde plenamente I do processo em que

1 exigência? 1 foi atendida a
exigêncIa

(doc./fls./SEI)

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição do
objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
metodologia utilizada, em especial para a desconsideração del
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -
fjustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa
direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’ do Decreto n.'’
036/2023? xxix

Sim

o e preços
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços oul
banco de preços em saúde, e contratações similares feitas[
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Sim
Certidão de Fé

Pública

a enha se baseado em contraa

feitas pela Administração Pública e já concluídas, a
conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI

jpesquisa de preÇos ou houve a devida justificativa para aI

lutilização excepcional de preços de contratação concluída hál
mais de um ano? xxxi

Sim
Certidão de Fé

Pública
-.@

Rcasos de utilização de pesquisa direta com fornecedores,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídosl
os autos com as devidas justificativas? xxxii

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

Me utilização de pesquisa direta com fornecedores,
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos sereml
datados no máximo com 6 meses de antecedência da datal

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Sim
Certidão de Fé

Pública

ra
certificado que o prazo de resposta concedido foi compatívell
com a complexidade do .objeto da licitação?xxxiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que os orçamentos contêm: a) descriÇão doI

objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de

Sim

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 86998-100 – Mercedes – PR
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Município de lercpdes

Estado do Pbraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇ'OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./SEI)

IAtenbe plenãmente
a exigêndia?

Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e
eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)
nome completo e identificação do responsável?xxxv
a M dos

autos a relação de fornecedores que foram consultados e não I
enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi

Consta dos autos a motivação sobre o morAI(
divulgação do orçamento da licitação?xxxvii

ma -se de contratação que envolva a criação, expansão
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa do
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

N#o se ap+ica
Os consultados

responderam

Não

N 40 se apjica

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fls./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES
, 4ten&e plenámente

a fxigêncja?

e

jcertificado que não se enquadra como bem de luxo? xxxix

Foi certificado que a aquisição e pagamento observarão
condições semelhantes às do setor privado ou houve
FUstificativa para não observância dessas condições? xl

Sim Item 1.4 do TR
/+ – (;/1

Não

Sim

Sim

i a

preços?xli
0 11

adquirido considerou a estimativa de consumo e utilização
prováveis, com base em técnica adequada?xIii

Há manifestação sobre o atendimento c

padronização?xliii
1 o atendimento do princípio doI

parcelamento?xliv

a aquisição de bens de
natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, foil
prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão?

Item 13 do ETP

Item 3 do DFD

Não

Sim
é!!

@

E Item 8 do ETP

N40 se ap+ica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 8b998-10o – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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W Município de lercedes

Estado do Páraná

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI etc.)

Atende plenamente

VERIFICAÇÃO ESPECiFICA PARA AQUI§_I(.'.(-)ES 1 a +xigência?

nc da cota resam;
destinado à cota procurou observar o limite percentual de até
25% do total, independentemente do valor da cota?

Há manifestação sobre a con1
estimada com a prevista nas leis orçamentárias?xIv

Consta informação do uso ou j;sTüüivi;
de catálogo eletrônico de padronização?xlvi

jcaso Ma a
jpara a indicação?xlvii

Havendo vedaçãommiimm
indicada a existência de processo administrativo em quef
esteja comprovado que não atendem às necessidades daI
Administração?xlviii

Há certificação no ETP ou nosa
jaquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas,
como a locação de bens (quando houver a opção de compral
ou locação do objeto)?xlix

se aplica

Sim

Sim

Certidão de Despesa
Ordinária e Ofício

@

Item 3 do DFD

Nãh se aplica

Nãb se aplica

kI:l1
Item 5 combinado
com o Item 7 do

ETP
Sim

@

w--'
Mercedes/PR, em 16 de junho de 2026.

n /9
ÀNkíb C:qJa
NUma Eger v

Membro da Equipe de Apoio

@§

É11';;

É

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85b98-100– Mercedes – PR
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Município de lercedes

Estado do Pbraná

CERTIDÃO DE CUMPRIME+TO
DO PRINCÍPIO DA SEGREGAÇÃO D+ FUNÇÕES

CERTIFICO para fins os de direito, sob as penas da l4i, que fÜi cumprido integralmente
o princípio da segregação de funções, durante a elaboração do HrocessoLicitatório na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a &quisição de bombas dosador as
destinadas ao controle e aplicação de $úor no processo de t&ltawlerItO de água realizado pelo
SEMÀE – Serviço Municipal de Água e Esgoto, do MurüAípio de Mercedes/PR, conforme
estabelecido no artigo 7'’, §l'’, da Lei n'> 14.133/2021.

DECLARO que os agentes públicos responsáveis pela4 etapas do processo são distintos,
não havendo atuação simultânea em funções incompatíveis ou quscetívçis a riscos.JPb\

DECLARO, ainda, que os servidores designados parajatuar nas fases de planejamento,
seleção e fiscalização não exercem atribuições conflitantes quejpossibilitem a ocultação de erros
ou a ocorrência de fraudes e irregularidades, bem como assegudando a transparência, a eficiência
e a economicidade na aplicação dos recursos públicos.

Mercedes, 16 de junho de 202

LAERTC)N Assinada de forma
digital por LAERTON

WEBER:045 WEBER;0453M21988
Dados: 2026.06.16

30421988 07:42:19-03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8d998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/C)001-23
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Município de Merl
Estado do Para

ál

88
PARECER JURÍDICO INIdIAL

ÇFase Interna PreparatóriA)

I – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitat4rio encaminhado a este órgão

consultivo, para análise superficial da regularidade jurídica do procedimento e minuta de Edital

de Pregão Ejetrônico , com critério de julgamento a ser utilbado o Menor Preço por Item, que

tem por objeto a “ Aquisição de bombas dosadoras dçsüna&s ao controle e aplicação de flúor

no processo de tratamento de agua realizado pelo SEM/h – Serviço Municipal de Água e

E,g,t,, d, M,mi,ipi, dg M,„ç,d„/PR ”, n, „,1„ t,t,1 p+eliminar estimado de R$ 5.300,00

(cin,o mil, t,e,entos reais), com grau de prioridade ALTA, bonforme consta no Documento de

Formalização de Demanda (fls. 02-04).

O presente caderno licitatório encontra-se atual dente iastruído com os seguintes

documentos, pa,a „,bsidiar à pre,ent, análise jurídica consblüva:

/n\

e

•

•

e

•

•

•

8

•

•

•

•

•

•

D.F.D - Documento de formalização de demand+ (fls.02L04);

Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.05);

E.T.P - Estudo Técnico Preliminar (fls.06-12);

Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls. 13);

Orçamentos e Pesquisa de Preços (fls.14-18);

Cotação e elabo,ação de Pl,nilh, d, Preço Méd+o (fls. 19);

Certidão de Fé Pública (ns. 20);

T.R. - Termo de Referência (fls.21-32);

Certidão de adoção de modelo TR (fl.33);

Mi„„t, d, Edit,1 d, Pr,gã, , C,ntrato com os 4nexos (ns.34-61);

Certidão de Adoção de Modelo de Minuta de 4iital (n:62);

Certidão de Despesa Ordinária (fl.63);

Oficio 128/2026 ao E,mo. S,. Prefeito, Fonte +ecursoé (fls.064);

P„t„i, 362/2026, d,signação do Pregoeiro e +quipe de Apoio (n.65);

/'-'\

R u a D r H O s T E : i 19 A : l c5eTe ; ão1 : {:: 3 ::a ??r 1n::t f 9 BoN=p: d : a 978 : 9388 d IY2e3n e de suP R
www. mercedes.pr.gov. br



Município de Meréedes
Estado do ParaÓá

• Lista de Verificação da Regularidade Processual (bs.66-71);

• Certificação de aplicação da Segregação de Funç4es (fls.72).

Por razões de economia processual, documentos não Imencionados anteriormente serão

devidamente referenciados ao longo do parecer jurídico casolhaja neCessidade. Em síntese, este

é o relatório do Parecer furidico Inicial .

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de a}sistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.', ba Lei n' 14.133, de I' de abri1 de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para i+por uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídi4o-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientações do Órg#o Consultivo, deverá justificar nos

autos as razões que embasaram tal postura, isto em face do princípio da motivação dos atos

administrativos .

/=\.

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o p+acesso licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, jque realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
( ,)

§ 4'’ Na forma deste artigo, o órgão de dssessorarnento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legblidade de contratações diretas, acordos,

termos de cooperação, convênios, ajustes, #desões a atas de registro de preços, outros
instrumentos çongêneres e de seus termos bditivos
( ,)

/'H'\

Ressalta-se ainda que o exame aqui empreendido s+ restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, hqueles de natureza eminentemente

técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalham+nto do objeto, suas características,

demandas, requisitos, preço, valores econômicos e especin+ações diversas. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a Autoridade Cowpefkníe dotada de Poder Decisório , se

municiará dos conhecimentos técnicos específicos e in+)rescindíveis para a adequação da

contratação às reais necessidades da Administração Pübhqa Municipal.

";''““""gEl;ZiiT=::t:4.”;**;';;"“-"



Município de Merl edes
háEstado do Para

Feita tal ressalva, passa-se então à análise est+itamente jurídica do presente

procedimento licitatório de Pregão Eletrônico .

Da previsão da contratação no Plano de ContrataÇão ,4nH4/ (PCA).

Um P/arIO de C,ntr,taçõe, Anu,1 (PCA), é um documb„to de gove„,ança que ,onsolida

e auxilia nas compras e contratações futuras de um órgão público. É uma ferramenta obrigatória

sob os dogmas trazidos pela nova lei de licitações, que visa racionalizar os processos

licitatórios, e ajuda a garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, de modo a

assegurar a disponibilidade de recursos financeiros e jaumentar a transparência das

contratações. Vejamos o art. 12 da Lei Federal n' 14.133 de 2421 :

/A\.

Art. 12. No processo licitatório, observar-sc-4 o seguinte:

VII - a pallir de documentos de fornlah%gçã.4 de demandas , os órgãos responsáveis

pelo planejamento de cada ente federativo pod+rão, na forma de regulamento, elaborar
pIazza de contratações anual, com o objetiqo de racionalizar as contratações dos
órgãos e entidades sob sua competência, Igarantir o alinhamento com o seu

planejamento estratégico e subsidiar a elaborakão das respectivas leis orçamentárias.

C,„f,„„, ,,„,t, n, @„, €@ do E,t„d, Fé,„„. P,b#,„,-„,r (fls.06-12), o objeto em

comenta Çbombas dosadoras destinadas ao controle e apE\ação de flúor no processo de

t„,t,m,„ü, d, ,g„,) „tã p„visto no PI,„, d, c,„/ra/,çã,IInHa/ de 2026, sob iD n'249;

Unidade Gestora n'’ 02.009 .

( )

( ,)

in\

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de Hchtação.

Nota-se através dos autos, que o Pregão EleLrônic\ é a modalidade de licitação

escolhida mais adequada para a tramitação deste certame, p4is conforme a classificação do

Obj,t, t„,id, no tópi,o „' 04 do E,t„do Té,„i„ P„,#„„nk, (fl,. 06-12) trata-se de uma

aquisição de Bens Comuns Não Continuado tendo em vista q+e os padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 4eio de especificações usuais de

mercado conforme preconiza o art. 6', incisos XIII e XLI, co+binado com o art. 29 da Lei n'

14.133, de 2021.

Art. 6') Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )
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XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujbs padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edit+1, por meio de especificações usuais de
mercado:
( )

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigbtória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poder4 ser o de menor preço ou o de maior
desconto:

( )
Art. 29. A concorrência e o pregão seguerd o rito procedimental comum a que se

refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregbo sempre que o objeto possuir padrões

de desempenho e qualidade que possam ser àbjetivümente defjnidos pelo edital, por
meiq de especifIcaÇÕes usuais de mercado .

/n'\
Como destacado, à luz do art. 6', XLI da Lei n' 14.133 de 2021, somente é possível

licitar o presente Objeto que restou classificado sob o critérib de julgamento Menor Preço ou

Maior Desconto , através da modalidade de Pregão, no presedte certame em curso o critério de

julgamento adotado pela Administração Pública Municipal é de Mepor Preço por Item.

Da utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP).

Conforme preconiza o artigo 82 da Lei Federal n' 1+.133 de 2021, em concordância

com o art. 64 do Decreto Municipal n' 034, de 2023, o Sisto 4a de Registro de Preços - SRP –

será adotado, preferencialmente:

Art. 64 - O Sistema de Registro de Preços se lá adotado, preferencialmente:
I - Quando, pelas características do bed ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes\
II - Quando for conveniente a aquisição de be+s com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados pod unidade de medida ou em regime de
tarefa
III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou 4 contratação de serviços para

atendimento a mais de um órgão ou entidadA, ou a programas de governo; ou
IV - Quando> pela natureza do objeto, #ab for possível de$nir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administ+ção.

in'\

No caso em análise, verifica-se que a Administraçã4 Pública Municipal deliberou a

„speito do assunto, no tópi,o n' o/,3 do Estudo Técnico Pre/4#Ilmar (fls.06-12), pois “ trata-se

de demanda pontual, com luantitativo exato que será entre 1, te em remessa única, tornando

desnecessária a adoção do Sistema de Registro de Preços (..

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.
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Dos documentos nece$sários para o Planejamento de uma }ontratação.

De acordo com a Lei Federal n' 14.133 de 2021, tambbm conhecida como a nova lei de

licitações, a Administração Pública deverá produzir alguns principàis documentos antes de

efetivar a contratação, ,u s,j,, ai„da durant, , F„, d, PI„hj,m,„t, d, C,„,t,,t,çã,, se„do
eles

a) Documento para Formalização da Deman
b) Estudo Técnico Preliminar;
c) Mapa (s) de Risco;
d) Termo de Referência.

n\
Dito isso, percebe-se que tais documentos foram despecüvamente juntados a este

cadern, licitatório, com exceçã, d, (,) m,p, (,) d, ,i„o, pd,q„,„t, di,p,„„d, , „,áh„ d,

riscos nos termos do art. 7', § 7' IV, do Decreto Muni4ipal n.' 031/2023, e conforme

demonstrado no tópico n' 09 do Documento de Formahzaçã\ de Demanda (fls. 02-04), e no

tópic, „' 70, IV, do Termo de Referência (ns.21-32) esclare4endo sçr o objeto contratado de

“baixo valor e de baixa complexidade” .

Embora estes sejam documentos de natureza essencIalmente técnica, com base nos

dispositivos da legislação, recomenda-se algumas observaçõeb e apontamentos apenas a título

de orientação jurídica.

Do Documento de Formalização da Demanda e elaboração bo Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento de Formalização da Pemakda (fls, 02-04), percebe-se que

aparentemente foram contemplados os conteúdos do art. 6' do Decreto Municipal n' 03 1, de

2023, especialmente expondo no 1@,',, 7,' 02 a j„,tincati,7a da „ec,ssidade da contratação, e

no tópico n'’ 03 a descrição saci rIta do Objeto a ser contratad1

Em relação ao E,t„d, Fé,„„, P„eh,„i„a„ (fls.06-12) 4 L,i Federal n' 14.133, de 2021

traz no seu art. 18, I, e §1', combinado com o art. 7' do D,4,et, M,+ni,ip,1 n' 031 de 2023,

ambos estabelecem que a Administração Pública Municipal de+erá elaborar um Estudo Técnico

Preliminar da contratação, visando a viabilidade da contrataç40 pública pretendida.

/H=-\

Art. 18. A fase nreparQtÓriü do proce4so hcitatório é caract„i,ada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o $1ano de contratações anual de que trata
o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, 4empre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as co4siderações técnicas, mercadológicas e

de gestão que podem interferir na contratação, compreeadidos: l

i

(
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I - A descrição da necessidade da contrathção fundamentada em estudo ramiro
preliminar que caracterize o interesse públicb envolvido;
(, ,)

Tal documento também restou definido pela legislaçbo, como primeira parte da etapa

do planejamento de uma contratação pública, que caracteri4a de um modo geral o interesse

público envolvido, demonstrando o problema a ser resolqido e a melhor solução para a

demanda. Caso, ao final do estudo técnico, haja concbusão pela viabilidade técnica,

socioeconômica e ambiental da contratação, o Estudo 7écnicb Preliminar deverá fundamentar

/--n\ o 7„„„ d, R,f„ê„,i,, ,onfo,m, p,e,oni,a o a,t. 7' do Decr4to municipal n' 031, de 2023 c/c

o artigo 6', inciso xx, da Lei Federal n' 14.133, de 2021. Vejjamos:

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )

XX - Estudo técnico preliminar 1 docume4to constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caract+riza o interesse público envolvido e a
sua melhor solução e dá base ao anteprojetol ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua peb viabilidade da contratação;

( )

A área técnica específica deverá analisar e certificbr-se de que o estudo técnico

preliminar traz os conteúdos previstos no Decreto municip41 n' 031, de 2023. Destaque-se

,i„d,, ,m „p„i,1, , „t. 7', §l', d, D„„t, „' 031, d, 2021 qu, ,st,b,1„, qu, ,s estudos

preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

/H-\ Art. 7Q - Estudo Técnico Preliminar - ETP d o documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contrataçãol que carãcteriza o interesse público
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao tErmo de referência ou ao projeto básico

a serem elaborados caso se conclua pela viabilfdade da contratação

§ I' - O „t.d, té,„ic, p„Hmi.„ , q„, sk „f„, , ,,p„t d„t, „Hg, d,„erá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua [melhor solução, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade técnica socioecon4mica, sociocultural e ambiental da
contratação, abordando todas as questões téc bicas, mercadológiças e de gestão da
contratação, e conterá os seguintes elementos:

I - Descrição da necessidade da contratação , 4onsiderado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação do plano de contratações anual, sempre

que elaborado, de modo a indicar o seu ajinhamento com o planejamento da
Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contrajação, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que Ihes dão supode, que considerem interdependências

com outras contratações, de modo a possibilita+ economia de escala;
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V - levantamento de mercado, que consiste nb análise das alternativas possíveis para

a contratação, e justificativa técnica e econÔmica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:
a) Ser consideradas contratações similar}s feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência d 4 novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidad+s da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência dública op diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contrib+ições.
VI - Estimativa do valor da contrataçã,o , ac+mpanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculb e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, sd a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como wm todo , jnclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando fÜr o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou nfo da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanoq, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Adn]inistração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação df servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdepend+ntes;

XII - descrIção de possíveIs impactos ambiedtais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de edergia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclag+m de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre ja adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina.

a\

Em uma eventual não previsão de qualquer dos co+teúdos descritos no art. 7', do

Dec,eto M„„icipal n' 031, de 2023, a Administração PúbIIca deverá justificar no próprio

documento licitatório, os motivos da imprevisão. No cast em análise, verifica-se que a

Administração Pública Municipal juntou o Estudo Técnico\Preliminar , e percebe-se que o
in\ referido documento aparentemente contém, em geral, os ele4entos exigidos pela legislação e

também pelo Decreto municipal n'’ 03 1, de 2023 .

O posicionamento conclusivo indica que “ Diante das +nÔrmações levantadas ao longo

do lresente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se íue a càntratação lretendida mostra-se

necessária, adequada e ,lenamente compatível com a necessbade adwúnis}rativa

Do Gerenciamento dos RIscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “ Mapa de Riscos” nã+ se confunde com “ Cláusula de

Matriz de Risco” , a qual será tratada quando da minuta de 4ontrato e é considerada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial dI contrato, em que se aloca, de

forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por pl [sível ônus financeiro decorrente
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de eventos supervenientes à contratação. Assim, a elaborabão do “Mapa de Riscos” nesse

caderno liGitatório foi dispensada, com bas, „, hipótese do in4iso IV d, tópic, n' 010 do T„,„,
de Referência (fls.21-32) esclarecendo no „,bit„„ 10. 1.1 quejse t„ta de baixo vaIo, e de bai,,

complexidade, conforme já estudado anteriormente. Isso n4s termos do art. 18 do diploma.

Vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitàtório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de cont[atações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elabbrado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas,1 mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
( ,)

X - A análise dos riscos que possam compdometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual;
( ,)

Ô\

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denomibado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que também não foi juntado ads autos, porquanto dispensada a

,nálise de ,iSG,s no, t,rmos do art. 7', § 7', in,iso IV, do Debreto Municipal n.' 031/2023, e

também do art. 2'’, § 2'’, inciso IV do Decreto Municipal jn.'’ 042/2023, por se tratar da

contratação de objeto de baixo valor e de baixa complexi+ade, conforme já mencionado

anteriormente.

Do Termo de Referêacia.

Inicialmente, cabe mencionar que é recomendável a uübização do modelo de Termo de

R,.f,„ê„,i, dispo„ibili,,d, p,la P„,„„d„i, J„,ídi,a, a fim b, garantir o conteúdo mínimo

necessário, bem como a padronização e a celeridade na análisb jurídica-consultiva, conforme

trata o art. 19, inciso IV, da Lei Federal no 14.133, de 2021.

''n-\

Art. 19. Os órgãos da Administração com codpetências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de obr+s e serviços e de licitações e contratos
deverão:

( )

IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assessodamento jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e

de outros documentos, admitida a adoção das mjnutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federaüvos-,
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Recomenda-se, ainda, que eventuais alterações reali+adas no modelo padronizado de

Termo de Referência sejam de,ta,ad„ vi,u,Im,„t, , j„,t+fi,,d,s p„ ,s„ito „, p„o„„o
conforme trata o art. 19, § 2', da Lei Federal n' 14.133, dej2021, afim de facilitar a análise

consultiva.

Posto isso, o art. 6', inciso XXIII, da Lei Federal n' 141. 133, de 2021, define o Termo de

Referência como document, nece„ári, p,„, , ,,nt„,t,çã, d,! b,n, , „„iç„, q„, d,„, ,,„t„
os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

./+\
Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXIII - termo de referência: documento ndcessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâme[ros e elementos descritivos:
a) defjnição dg objeto , incluídos sua natureza,los quantitativos, o prazo do contrato e,
se for o caso, a possibilidade de sua prorrogaç§o;
b) funda{ttentpção da çontratüção , que consIste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informabões sigilosas;
c) descrição da solução como um todo , considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste +a definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seujinício até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descr4ve como a execução do objeto será

acompanhada 6 fiscalizada pelo órgão ou entidhde;
g) critérios de medição e de pagamento:
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação , 4çompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos do}umentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos pregos e para os respectivos cálculos, que

devem constar de documento separado e classifIcado;
j) adequação orçamentária.

( )

n\.

Em s, t„t„,d, d, „mp„,, , „,áli„ d,„, ,i„d, 1„,r +m „nsideração o art. 40, § I',

da Lei Federal n' 14.133, de 2021, que dispõe que o Termo de bq eréncIa deverá conter, além

dos elementos previstos acima, as sewintes informações. Veja+os:

Art. 40. O planejamento de compras deverá }onsiderar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

I - EspecifIcaÇão, do produto , preferencialme+te conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de quajidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;

II - Indicação dos locaIs de entrega dos prodbtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;

( )

§ ID O termo de referência deverá conter os blementos previstos no inciso XXIII
do caput do art, 6'’ desta Lei, além das seguintesl informações:

€
(
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III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

( )

Rememorando ainda nesse contexto, da existência e ablicação do Catálogo Eletrônico ,

e que a não utilização do catálogo eletrônico de padroniza4ão é uma situação excepcional,

devendo ser justificada por escrito e anexada ao respectivo prbcesso de contratação quando for

o caso, conforme trata o art. 6', inciso LI, ,o„,bin,do com ad. 19, II, , § 2', da Lei Fed„,1 n'

14.133/2021 .

n\ Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se
( )
LI - catálogo eletrônico de padronização 4e compras, serviços e obras: sistema
informatizado, de gerenciamento centralizadol e com indicação de preços, destinado a
permitir a padronização de itens a serem adqujridos pela Administração Pública e que
estarão disponíveis para a licitação;
( )

Art. 19. Os órgãos da Administração com co[npetências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de o$ras e serviços e de licitações e contratos
deverão:

.)(

II - Criar catálogo eletrônico de padronizaçãd de compras, serviços e obras, admitida
a adoção do catálogo do Poder Executivo fed4ral por todos os entes federativos;
( )

§2' A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o inciso II
do caput ou dos modelos de minutas de que jtrata o inciso IV do caput deste artigo
deverá ser justificada por escrito e anexada ad respectivo processo licitatório.

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o Termo de
/---\

R,f„ê„,i, ,ont,mpI,„, em ge„1, ,s e,igê„,i„ ,o„tid„ n, 1}gi,1,ção „im, cit,d,, , q„, f,i

utilizado o catálogo eletrônico de material sob CATMAT rP \75301, Código Sistema IPAd n'’

19564, ,,nf,rw„ „ especi$,,çõ,s de qc„ü„ n, tópico n' 03bQ Documento de Formalização

de Demanda (fls.02-04).

Apenas para registro formal, destaca-se que foi fixadojno edital de publicação, o preço

unitário máximo do item único e o valor máximo total do c&rtame, conforme trata o art. 6',

inciso XXIII, alínea "i", combinado com o art. 23, ambos daLei Federal n' 14.133, de 2021.

Vejamos :

Art. 6'’- Para os fins desta Lei, consideram-se
( )

(

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - cdp 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



Município de Merdedes
Estado do ParaÜá

XXIII - termo de referêncIa: documento n;cessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâm4tros e elementos descritivos
( )
i) estimativa! do valor da contratação , 1 acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos dbcumentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos pr4ços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e clasqificado;
( ,)
Art. 23- O valor previamente estimado da cohtratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de
dados públicos e as quantidades a serem contr4tadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de exec+1ção do objeto
( ,)

.n\ Da Necessidade da contratação e das Vedações às especific+ções restritivas.

Como vem se consolidando, a justificativa da nec4ssidade da contratação pública

constitui uma questão de ordem técnica e administrativa, fazão pela qual, não deve esta

Procuradoria Jurídica Municipal se pronunciar concl+sivamehte acerca do Mérito

(,p„t lmid,d, , ç„,„e„,ê„„,) d, motiv,ção ,p,esentada e {ampouco das opções e escolhas

feitas pelo administrador e gestor dos recursos financeiros, eqeeto na hipótese de clara afronta

aos preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta codtratação pública.

Inobstante, observe-se conforme trata a legislação, q]e são vedadas especificações de

objeto em edital que, por excessivas, irrelevantes ou desne4essárias, limitem ou frustrem a

,ompetiçã, ,u ,„, ,e,li,,çã,. P,rt,„t,, , g„t„ d„„á bm„ „ d,vida, ,a„t,la, para

assegurar que as especificações do objeto correspondam àquefas essehciais à contratação, sem

as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração Pública Municipal,

conforme o art. 9'’, da Lei Federal n'’ 14.133 de 2021. Vejamo
in\

A,t. 9' É „,d,d, „„ ,g,nt, público designkdo para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os casos previstos em 1+i:
I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atosl que praticar, gjtuações que:
a) comprometam, restrinjam ou frustrem ja caráter competitivo do processo
licitatório, inclusive nos casos de participaçãol de sociedades cooperativas;
b) estabeleçarn preferências ou distinções crb razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ow irrelevantes para o objeto específico do contrato;
( )

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as esdecincações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerad4 restrita, deverá ser avaliada a

p„ti„ê„,i, d, r,tir,r ou fl,xibilizar tai, r,qui,it„, de mod, q], se possa manter apenas aqueles
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requisitos considerados indispensáveis para a solução do jproblema, preservando assim a

competição do certame licitatório.

Do Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudi4ação por Itens .

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio dolParcehmenío do Objeto a ser

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidade be natureza técnica e econômica,

, „w, g„,1 é d, „ „,Ii,„ , ,dj„,di„çã, p„ it,„,, t,1 q„,1 d„»i,t, n, sú„,„,1, TCU „' 247:

in-\ É obrigatória a admissão da adjudicação por\tem e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras\serviços, compras e atiertações, cujo
objeto sqa divisivel, desde que não haja pre\bÚzo para o coy\junto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vbta o objetivo de propiciar a ampla
participação de !icitantes que, embora não di&)ondo de capacidade para a execução,
forneciwtento ou aquisição da totalidade dobbjeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigXncias de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

No caso de contratação de compras de bens, par4 a aplicação do Princípio do

Parcelamento , deverão ser considerados alguns requisitos básicos, conforme consta no art. 40,

inciso v, alínea “b”, § 2', Lei Federal n' 14.133 de 2021. Vejahos:

Art. 40. O planejamento de compras deverál considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )
V - Atendimento aos princípios:
b - do parcelamento, quando for tecnicamente fiável e economicamente vantajoso;
§ 2'’ Na aplicação do princípio da parcelamebto , referçnte às compras, deverão ser
considerados

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades I do mercado local, com vistas à

economicidade, sempre que possível, desdE que atendidos os parâmetros de
qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da combetição e de evitar a concentração de
mercado.

( )

in\

Ademais, a legislação atual também preconiza que o PFfnc@io Parcelamento não será

,d,t,d, qu,„do, n„ t,„m„ d, a,t. 40, § 3', L,i F,d,r,1 „' 14. [33/2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá }onsideral- a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

(. )
§3' o parcelamento não será adotado quandol

/b

y(
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I - a economIa de escala, a redução de cultos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a comp[a do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar #stema único e Integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto dretendido;

III - o processo de padronização ou de escolh4 de marca levar a for,necedor exclusivo .

Dito isso, verifica-se que o instrumento convocatório 4revê , ,dj„di„çã, d, ,bj,t, ,m

(01) um único Item, sendo ele, Aq,HiS,ição de bombas dosd,/?,qs destinadas a, co„t,ole e

aplicação de flúor no processp de tratamento de agua re\hzado pelo SEMAE – Serviço

Municipal de Água e Esgo fo, do Município de Mercedes,/ 4 ”, no \;dor tQtat prehwünar

estimado de R$ 5.300,00 (cinco mU, trezentos reais), com grch de prioridade ALTA, conforme

consta no Mpico n' o01 do Document, de F,„mali,ação d, DF#z,„da (fls.02-04).

in\

Dos Critérios e Práticas de Sustentabilidade Ambiental nasjcontratações PúbHcas.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade Ambiental, a legislação trata no

art. 5'; artigo 11, inciso IV; art. 18§l' inc. XII e §2', todos da Lei n' 14.133/2021, que deverão

ser tomados alguns cuidados gerais no que diz respeito ao Pri„„ípio do D„,n,?otvimento

Nacional Sustentável , inclusive por meio da priorização de a{uisições de produtos reciclados

e/ou recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7', XI, dd Lei Federal na 12.305, de 2 de

agosto de 2010:

Art. 79 São obietivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos

( ,)

XI - prioridade, nas aquisições e contratações kovernamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem dritérios compatíveis com padrões de
consumo social e ulnbientulmente sustentávei

'+-\

Assim, quando for necessário, as especincaçõeq devem conter critérios de

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração Pública ha medida do possível formular

as exigências de modo a não frustrar a competitividade do cert4me. Se a Administração Pública

entender que os bens e serviços se sujeitam aos critérios be sustentabilidade, ou que as

especificações restringem indevidamente a competição em da+o mercado, deverá apresentar a

devida justificativa nos próprios autos.

\

\
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Feitas essas considerações, verifica-se que a Admini4tração Pública Municipal, tratou

do referido assunto, no @p„, „' /2 d, E,t„d, ré,„„, p„,l&i„,„ (fls.06-12) o„d, espe,ifl„

que “N 40,forarn idenüpcado$ Vrlpa,to$ q,nbi,Ht,i, d„o„,e„4, dp p„„„,tg c„,t,a},çà, (...) ” .

Tal análise ambiental, demonstra ser de cunho eminedtemento técnico, pois, compete a

unidade requisitante, bem como a empresa contratada, demo+strar tal segmento, não cabendo

assim ao parecerista jurídico do município realizar análise +écnica ou emitir juízo de valor

acerca da existência, ou não, de impactos ambientais a serem +ratados na aquisição destes be„s
comuns não contjyruados .

/-"'\

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de elbboração de Planilhas.

Q„,nt, ,„ orçament„ ,pr„,„,t,d„, é d,,,„ d, 4dmini,t„çã, P,',bli„, ,1,b„,r
planilha detalhada com a consolidação dos quantitativos e dos preços unitários e do preço

total da contratação, conforme preconiza o art. 6', incis4 XXIII, alínea "i", já citado

,„,t„i„„„„t,, „„„„,t, t„t,d, „, „t. 18, IV, , § I', V], d, L,i F,d„,1 „' 14.133 d,

2021. Vejamos:

Art. 18. A.fase preparatória do processo licüabrio é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de contr+tações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elabo fado, e corn as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, 4nercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
( )

IV - O orçamento estimado , com as compo4ições dos preços utilizados para sua

formação;
( )
§1' O estudo técnico preliminar a que se refcrejo inciso 1 do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 4nelhor solução, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos :

,)(
VI - Estimativa do valor da contratação , l acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos dbcumentos que Ihe dão suporte, que
poderão constar de anexo classificado, se a Ad+ninistração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação;

73\

Partindo da premissa de que a Administração Públical Municipal utiliza da natureza

estritamente técnica para a elaboração dos seus orçamentos, e pbsquisa de preços, a adequação

d, m,t,d,1,gia ,mp„g,d, pa,a „tim„ , „,lo, d, me„ad, +, aI„,ej,d, ,bjet, „„t„t.,1,
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deixará de ser examinada por esse órgão jurídico consul]ivo. Ressalta-se, contudo, que a

pesquisa de preços deverá sempre que possível, ser executad+ d, a,o„do ,,m , qu, p„,„,i„
o Decreto Municipal n.'’ 036, de 2023. Vejamos:

Art. I' - No processo licitatório para aquisiçâV) de óens e contratação de serviços em

geral, o valor estimado da contratação será dednido com base no melhor preço aferido,
observadas a potencial economia de escala e bs peculiaridades do local de execução
do objeto, por meio da utilização dos segui4tes parâmetros, adotados, sempre que
possível, de forma combinada:

1 - A composição de custos unitários mebores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de prqços, nos bancos de preços oficiais para
objetos em geral, ou no banco de preços em s+úde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

P/A-\

II - Os preços praticq çlos em co#frafaçõe] similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no períodb máximo de 1 (um) ano anterior à data
da pesquisa, inclusive mediante sistema de re&istro de $reços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

III - a utilização de dados de pesqqisa de pr&os publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente aprov4da pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal e de sítios eletrônicos espebializados ou de domínio amplo, desde
que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com mo mínimo 3 (174) fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, desde que seja apresedtada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os brçamentos com mais de 6 (seis) meses

de antecedência da data de divulgação do edit4l;

V - A pesquisa na base nacional de notas ôsdais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná; e

'o+'\
VI - Os preços de tabelas oficiais.
(...)

Verifica-se nos presentes autos que se trata de um cel lme com 01 um item, assim foi

aferido o valor unitário do item, e o custo total da contrataç40 no tópico n' 09 do Termo de

Referência (fls.21-32), informações essas, aferidas a partir d4s dados coletados por meio de

pesquisas junto aos potenciais fornecedores que atuam no respbctivo ramo especifico.

O,ient,-„, c,nt„do, qu, se p,o,u„ ,mpH,„ , di,,r,fn,ar ,s .fonte, de pesquisa de

preços, na forma do que trata o Decreto Municipal n.o 036, de 2023, de maneira a se criar e

manter uma cesta de preços ideais , bem como um banco de dadbs para colaborar com as futuras

aqulslções .

/

(\ L.X_/'
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Da Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendida, pois houve juntada, à fl, n' Ü65, um documento tipo PoMada

de n' 362 de 18 de maio de 2026, que comprova a designaçãb formal do Pregoetro e também

da Equipe de Apoio , conforme trata o Decreto Municipal n' 0+2, de 2023, conforme tratado no

art. 8'), §l') e §50, da Lei Federal no 14.133 de 2021.

Art. 8' A licitação será conduzida por are/lfd de contratação , pessoa desjgnada pela

autoridade competente, entre servidores efeü s os públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, paral tomar déçisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedintento +icitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do bertame até a homologação.
( )
§ l'’ O agente de contratação será auxiliabo por equipe de apoio e responderá

individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da
equIpe
( )

§ 5'’ Em licitação na modalidade pregão, oI agente responsável pela condução do
certame será designado pregoeiro .

/-q\

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

Em co„,fo„mid,d, ,,m , Z„ C„„pt„„,„t„ F,d„,} „' /23 de 2006, q„,e institui o

Estatuto Nacional da Microempres a e Empresa de Pequeno Porfe, e o Decreto Municipal n'

162 de 4 de dezembro de 2015, ambos preveem um tratament4 diferedciado e simplificado para

as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas contrat4ções públicas de bens, serviços e

obras.

C) „t. 6' d, ,ef„ido D„„,t, M,„,i,ip,1 „t,b,1„, qi,, „„ ,},„, ,u 1,te, d, li,itaçã,

,uj, v,1„ „t,j, ab,i,o d, R$ 80.000,00 Ç, it,Ht„ mit „,4„), a Ó„ti,ip„çã, „, pr,,esso

licitatório deve ser exclusivamente destinada às M/croe/npres+s e Empresas de Pequeno Porte .

N„ ,,„„t„t,çõ„ ,om p„,, d, »igê„,i, ,„,p„i„ , 1 („m) ,„b, „,á a,„,id,r,d, , v,lor anII,1

do contrato para aplicação do dispositivo.

Por outro lado, prevê o art. 8' do mesmo Decreto que,na aquisição de bem de natureza

di,i,ív,1, qu„,do „ 1 t ,„„ ,u L,t„ d, li,it,ção poss„,í,e+ v,1„ „tim,d, ,up,„i„ a R$

80.000,00 (,it,„t, ,„,7 ,,„',), d,„„á „, „„„,d, ,,t, d, ,tévi„t, , cin,, p,r „nto (25%) do

Objeto para a contratação de Microempresas e Empresas ke Pequeno Porte . Os órgãos e

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar estas {otas reservadas quando justificar

, ,,i,te„,i, d, p„j„,í,, p„, , ,„,t„,t,çã, d, ,„,j,mt, ,„ d, ,,mpl,x, d, ,bjet,.

/'----\
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Há, ainda, uma previsão.fac„/íariva de estabelecimentd nos instrumentos convocatórios,

no que diz respeito ao tratamento diferenciado :

. De exigência de subcontratação de micro Jmpresas QU empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7' do Decreto n' 162, de 2d15;

. De prioridade de contratação de microebpresas a empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9', Il, do Decreto n'’ 162, d+ 2015.

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afastados d+ certame quando ocorrer alwma

,n\ das situações previstas no art. 10 do Decreto Municipal n' 16d, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6' ab art. 8' qllando:
I - não houver o mínimo de três fornecedbres competitivos enquadrados como

microempresas ou empresas de pequeno po+e sediadas local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecida# no instrümento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado pbra as miçroempresas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a adnünibtração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser cofltratado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, Inos term(ps dos arts. 24 e 25 da Lei n'
8.666, de 1993, excetuadas as dispensas trat+das pelos incisos I e II do caput do
referido art. 24, nas quais a compra devbrá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porte, dbservados, no que couber, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplifIcado não for capaz de alcançar,

justincadamente, pelo menos um dos objetivoq previstos no art. I'.

'n\ Diante disso, verifica-se que a estimativa do valor do respectivo Item, da atual

contratação pública, não ultrapassa os referidos R$80.000,0 (oitenta mil reais) , assim, o

certame deve ficar destinado EXCLU$1VAMENTE para a paFticipação de Microempresas o

Empresas de Pequeno Porte, conforme previsão constante na ü Complementar Federal - 1,23

de 2006; na Lei Complementar Municipal n'’ 012 de 2099\ do ',creto Municipal 162/2015 , &o,

e do item 2.5 do Edital.

Da utilização de Minutas Padroni4adas .

Recomenda-se a utilização das minutas disponibiliza+as pela Procuradoria Jurídica

M„„i,ip,1, „„f„,„, t„t, , „t. 19, IV, , § 2', ,/, „t. 25, § I', daLei n' 14.133/2021, bem

„m,, q„,„d, ,,„„, ,it„,çõ„ „„Ii„d„ „„ m,d,1,s, qu, +ejam déstacadas visualmente e

nrx
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j„,tin„da, p,r e„,ito no p,o„„o li,it,tó,i,, „„f„m, +,t, o a,t. 19, § 2', d, L,i „'
14.133/2021. A padronização de modelos de editais e contr4tos é uma medida adotada para

alcançar a eficiência e celeridade administrativa. Vejamos o 4spositivo legal:

Art. 19. Os órgãos da ,'\dminislração com cdmpetências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de o 4ras e serviços e de licitações e contratos
deverão:

( )
IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assessbramento jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais, de termos de +eferência, de contratos padronizados e
de outros documentos, admitida a adoção das +ninutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;
( )/'\

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizad4 pela Procuradoria Jurídica, no

p„„„t, „„, ,, m„m, t,mp, ,m q„„ „ „„,1, „, „m, +,did, d, ,fi,iê„,i,, „,b, p,r

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tolnando-se desar+azoada uma revisão e a análise

min„„,ios, de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medid+ iria, na verdade, de encontro à

finalidade pretendida com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados nd minuta de Edital são aqueles

previstos no art . 25, caput, da Lei n' 14.133/2021 , co 6 as devidas adaptações às

especificidades de cada contratação. Já a minuta do /nsüu#,e bIo Contratual, deverá observar

as disposições do aM. 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que até o momento, a Ad„,i„i,t„ç#o Pública Municipal utilizou os

modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídi4a Municipal, conforme exprime

as certidões, Documento de Formali,ação de Demanda (ns.05) ] Estudo Técnico Preliminar (ns.

13), T„„„, d, R,f„ê„,i, (fl,. 33), Edit,1 d, p„gã, , c„,tr,t4 (fls. 62).

/A-\

Da disponibilidade Orçamentária e Financeira.

N, p„„„t, „„, ,m ,t„,çã, „ „t. 6', i„,i„ XXIII] ,lín,a '’j" tIeta-se : Adequação

O„ç,m,„tá,i,), ,/c a„t. 18, caput, da L,i F,d„al „' 14.133, d, 2021, consta à fl. n' 064, um

O$,i, sob „' 128-2026 ,1,bo„do p,lo „t„ „mp,te„t,, i„f„+„,nd, 4 acerca da previsão dos

recursos orçamentários necessários para fazer face às d4spesas decorrentes da futura

contratação, com a indicação da respectiva rubrica.
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Alerta-se, ainda, para caso haja a necessidade de junt4r ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a adra de empenho suficiente para o

suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao dibposto no art. 60 da Lei Federal

n'’ 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 60. É vedada a realização de despesa seb prévio empenho.
§ l'’ Em casos especiais previstos na legislaçpo específica será dispensada a emissão
da nota de empenho
( )

/n\, Necessário destacar também, que o atendimento ao ar+. 16, I e II, da Lei Complementar

Federal n' l01, de 4 de maio de 2000, (L„- d, R„p„„,bib,1,X, Fi„,t) ,,m,„t, „,á n„„,á,i,
se as despesas que amparam a ação orçamentária em apre40 não forem qualincáveis como

atividades, mas, sim, como projetos, isto é, se não constitbírern despesas rotineiras, como

estabelece a Orientação Normativa AGU n' 52/2014 (”,4s de+pesas ordinárias e rotineiras da

adwúnistração, já previstas no orçamento e destina&s à manutenção das ações

governamentais preexisteyües, dispensam as exigências preÀstas nos incisos l e II do art. 16

da Lei Complementar n'’ 101, de 2000’) .

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas,jirregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de lobrigação que não atendam o disposto
nos arts. 16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoan&nto de ação governamental que

acarrete aumento da despesa será acompanh4io de:
I - Estimativa do impacto orçamentário-finaNceiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;
II - Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentKria anual e compatibilidade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes orç4mentárias.
( )

/H-\

Neste sentido, registra-se que consta da fl. n' 063, hma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma Despesa Administ\ativa Ordinárja, já prevista no

orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente, p4lo que resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei +e Responsabilidade Fiscal.

Da publicação da Edital e da Lei de acesso à informação.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - dEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
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'] *-@

ConfOITne art. 54, capta e §1', da Lei Federal n' ]4.133 de 2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitadão e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional d, C„,t„,t,çõ„ Pt,blic„ e 4 publicàção de E,1„t, do edital

no Diário Oficial do Município, bem como, em Jornal de gra4de cirç+laÇãQ.

Art. 54. A publicidade do edital de licitaçã& será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convocatódio e de seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP).

§l' Sem prejuízo do disposto no caput, é obribatória a publicação de extrato do edüa1
no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Feqeral ou do Município, ou, no
caso de consórcio público, do ente de maiorl nível entre eles, bem como em jornal
diário de grande circulação.

in\

No caso, por se tratar d, b,n,, d,,, „, ,b„,v,d, op„,o ,{,í.im, d, (08) „7, d,„,

úteis , entre a data da üttimq divulgação do edital de licitação, a data de abertura da sessão de

apresentação das propostas e lances, quando adotados os cr[térios de julgamento de Menor

Preço ou de maior desconto , conforme consta no art. 55, in}iso I, alínea “a”, Lei Federal nQ

14.133 de 2021.

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentaçãd de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitação, s 40 de:
( )
I - Para aquisição de bens:
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os çritbrios de julgamento de menor preço ou
de maior desconto;

( )in\

Destaca-se também, que, após a homologação final do b,oc,sso licitató,i,, é ,b,igató„i,

a disponibilização no Portal Nacional de Co„t,atações Públicas (PNCP) dos docume„tos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham ihtegradO o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 30, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 54 ....

,)(

§3' Após a homologação dg processo licüãório , serão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, be o órgão ou entidade responsável pela
licitação entender cabível, também no sítib referido no § 2'’ deste artigo, os
documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o
edital e seus anexos.

( )

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - cdp 85.998-000 - Mercedes - PR
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Registra-se, entretanto, que por força do Decreto Mu&cipal n,'1 75, de 18 de outubro

de 2023, elaborado nos termos do que faculta o art. 176, III, d4 Lei n.' 14.133, de I' de abri1 de

2021, o Município de Mercedes optou por não adotar o Pbrta1 NaGion,1 de Cont„,tações

Públicas (PNCP) por ora. Enquanto não ad,t,do ,,p„,4„„,„t, , p„t,1 N„i.„,1 d,

Contratações Públicas (PNCP), as providências que demanbrem divulgação por tal meio,

previstas nos Decretos municipais que reWlamentam a Lei h.' 14.133/2023, ,m „p„i,1 ,

Decreto Municipal n.' 032, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.' 0339 de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.' 034, de 24 de março d, 2023, $„„to M„„i,ip,1 „.' 035, d, 24

de março de 2023 e o Decreto Municipal n.' 040 de 24 de marçd de 2023, deverão ser efetivadas

na forma do parágrafo único do artigo primeiro do Decreto Mudicipal n.' 175, de 2023. Connra-

in\

se:

Art. I' Nos termos que faculta o art. 176, III, dh Lei n' 14.133, de I' de abri1 de 2021,
deixa-se de adotar o Portal Nacional de Contra]ações Públicas (PNCP).
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNqP, a Adrrünistração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, deve lá
I - Pat)1}car, em diário o$cial eletrônico , as idformaçõas que a Lei n.'’ 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônibo oficial, admitida a publicação de

II - Disponibili4nr a versão físIca dos docu4entos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente 4) fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo dÊ sua reprodução gráfica.

extrato;

Ademais, de acordo com a Lei Estadual m. ' 19.581 , del 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.' 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

di,ponibilizada a integra d, p„„„, li,it,tó,i,, ,m t,mp, „,1] n, ,it, ,fi,i,1 d, Mu„i,ípi,.
n\

IV – CONCLUSÃO.

Em face de todo o conteúdo exposto, manifesta-se a P4ocuradoria Jurídica Municipal

pela aparente REGULARIDADE JURÍDICA do atual procedi+ento licitatório submetido ao

exame desta unidade consultiva, ressalvado as escolhas, o juí 4 de mérito da Administração

Pública Municipal e os aspectos técnicos, econômicos e finanbeiros, que escapam à análise

deste órgão consultivo.

É o Parecer Jurídico Inicial, lavrado através das inforn]ações qjle foram apresentadas

nos autos, passível de ser deliberado, ou até censurado, $or outro entendimento que,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEPl85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95l719.373/0001-23
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devidamente fundamentado no ordenamento jurídico Mg+te, comprove ou ao menos

d,m,„,t„ „m m,Ih„ „,g„„do ,„ i„t„„„, d, M„„i,ípi, 4, M,r„d„ -PR.

Mercedes-PR, 18 de junho de 2046.

€$\1~; ea
%v

Rodrigo Adolfo Peruzzo
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260/p-n'\
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Parecer n.' 068/2026

Mercedes, 18 de junho de 2026.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Sebhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 125/2026, na modalidade PREGÃO, forma ELETRONIC An.' 58/2026, que tem por
objeto a aquisição de bombas dosadoras destinadas ao controle \ aplicação de flúor no processo
de tratamento de água realizado pelo SEMÁE – Serviço M$rücipat de Água e Esgoto, do
Município de Mercedes/PR.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

LAERTON ': Assinadode forma
digital por LAERTON

WEBER:04 WEBER,a4s3a421988
Dados: 2026.06.18

530421 988 lo:06:05 -03loo'

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: ROGÉRIO HENRIQUE ENDLER – Secretário de Plankj ., Adm. e Finanças

E}:

E .::

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 45998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.p19.373/o001-23

www.mercedes.pr.qov.br
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO 10 90058/2026-000

1 - Itens da Licitação

Descrição Detalhada: Dosador Quimico Componentes: Tanque Cilíndrico Vertical Em Fibra De Vid
RPM, Tensão Alimentação: 220/380V, Freqüência: 60HZ, Capacidade Tanql
Características Adicionais: Agitador Rápido

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3

-o, Fun-, Potência Motor: 1/2CV, Rotação: 1.750
e: 500L, Aplicação: Dosagem De Flúor Para Água,

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 5.300 ,01

UnidadeUnidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

_ocal de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (3)

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90058/2026-000 UASG 985531 18/06/2026 09:41 (1/1)



18/06/2026, 10:08 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licita}ão apenas para Divulgação

Pag. As

426

Licitação
D êt.
D

,8Pj a
pisponibilizar Aviso de Licitação apenas paral Divulgação 18/06/2026 10:09:05

0 Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PI
(www.gov.br/compras) na data de 19/06/2026,

:P e no g c*>v.br/compras

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

WM"ÊRBHferRX-b]MÉRCEDES-I PÉ

UASG Responsável

y8éd3'i "- píÉFEITÜl "ütrúTdíkxrdíüÊkãÊÓÉ-s :"pd

Modalidade de Licitação

r

N') da Licitação

9

Característica Forma Realização Modo de Disputa

ÁBàrtolniLo

Lei Critério de Julgamento

A;lor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

me -MIni
N'’ do Processo

125/2026

Quantidade de Itens

1

=iTÊM;;i=f;; ci;stinadaé----ao :int-role e aplicação de flúor no pfocesso de tratamento de água realizado
pelo SEMAE - Serviço Municipal de Água e Esgoto, do Município de Mercedes/PR.

Objeto

Data da Divulgação

R/

Data da Disponibilidade do Edital

1 às E
Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de Em 4 €

Mms para Divulgação 1

A

Ir

j*'“;*'#*'-n'I

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?metho+=disponibilizarDivulgacao
1/1



Município de jercedes

Estado do Pàraná
= 1 . 1 ::. L_ i= ,11/L ;-),J

18....,._06__,,'_gc_%
L.l ; \'-., , ; '. ::' il.1/1,L EILE i E{_. : 4 iLO

MUNICÍPIO DE MERCEDES -1 PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRôNICA N.o 58/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s É/OU EPP’
TIPO: MENOR PREÇO POR lIEM

S

V; ti ',. 1 . f. -; ! ; b- JC JS . pf. S :;v. h

4545

OBJETO: Aquisição de bombas dosadoras destinadas ad controle e aplicação de flúor
no processo de tratamento de água realizado pelo SEMAe – Serviço Municipal de Água
e Esgoto, do Município de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO:
e
o )osadora, para aplicação
- ' 1 de cloro e flúor, 220v.

Und.

Und.

@
3

r

1.766,67

o

5.300,01

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://1 IC,>v.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13h30din do gia 03/07/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Edital lpletoco

www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site http 4://www.
Demais informações encontram-se à disposição dos int+ressacios, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura Ido Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.o 555, Centro, na Cidáde de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimentb ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:ooh às 17:ooh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitakao@mercedes.pr.gov.br.

encontra-se no site
o v, br/comprasbt-br.

MercedeJ

LAERTON ;=!:aldpQofE;E:T8N

WEBER:04 :"”""”"21”
5 3 1C) dE1+ 1l2 1 l9 1811F 1811 1b);;g; 3 : ?ã?1) :::: 1 8

Laerton Weber
Prefeito

– PR, 18 de junho de 2026.

.4'il ' oc; 20a6
0 IP444„1)4

Hq

/4. 839

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85d98-100 + Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71l9.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
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WWW.merce,des.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

mÃ@@

52/2026 , que tem por objeto a aquisição de parque infantil (blayground) para o Município de
Mercedes/PR, ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante db Termo de Julgamento, conforme
disposições a seguir:

ITEM

01

02

03

04

VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ UNIT

Plasgomes Brinquedos Ltda., CNPJ n' 30.871.51 [/0001 48 149.990,00

Fênix Light Ltda., CNPJ nQ 47.752.971/000l1-51 165,00

3.700,00

5.250,00

e 1 -80

Metalúrgica Lamb Ltda., CNPJ nQ 14.037.993/4oo1-80

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 18 He junho de 2026.

Laerton VKeber
PREFEITO

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 58/20l6

MUNICÍPIO DE MERCEDES - P
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇ
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNI'

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/1

TIPO: MENOR PREÇO POR ITE

bO

;A N.o 58/2026
'U EPP’s

OBJETO: Aquisição de bombas dosadoras destinadas ao controle é aplicação de flúor no processo
de tratamento de água realizado pelo SEMAE – Serviço Municipal de Água e Esgoto, do Município
de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO:
e

=mma ra aplicação de
'’ ' I cloro e flúor, 220v.

r

Und. 1 3

Mr
1.766,67

Wo
5.300,01

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.qovJbr/compras/pt-br

Página 6

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão IC;P-Brasil e frotocolad,o com Carimbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde qHe visualizado através do site:
www,mêrcÊdÊS. r>r. ac)v, br

Tempo.
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MUNICIPIO DE MI :RCEDES d.28 3
'

www.mercçdeF.pr.Roy . br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

mícÃ

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13h30min do dIa 03/07/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES : O Edital codpleto encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.q9v.br/+ompra9/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria dê Planejamento, Administração e
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta fbira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 1 1:30h e 13:00h às 17:00h. Tejefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Metcedes + PR, 18 de junho de 2026.

Laerton Weber
Prefeito

SAÚDE l

i’{15éi}!

EXTRATO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ

EXTRATO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIb INTERGESTORES PARANÁ
SAÚDE

Objeto: Formalizar a constituição e adequação do Consórcio Intergbstores Paraná Saúde aos termos
do regime previsto na Lei Federal no. 1 1.107/2005 e sua regulamenjação, voltado ao desenvolvimento
de ações na área da assistência farmacêutica no âmbito do Sistenja único de Saúde (SUS), em prol
dos entes consorciados.

, indamento Legal: artigo 241 da Constituição Federal e Lei Feder 41 no. 11.107/2005.

Data de aprovação: 24/06/2025.

Vigência: prazo indeterminado.

Link de acesso ao protocolol
https://www.consorcioparanasaude.com.br/?page id=16519

de intenções:

Página 7

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e IProtocolado com Carimbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www.mêrcÊdÊS nr_ ac>v.br 1

TemDO
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ÓRGÃO OFICIÁL ELETRÔNICO OO BUUCblO De CASCAVEL+;

ATOS DO PobER IVO

A Íkr\ 1 O EC Or~,TRATO },' ÜW.'202Ó . 1,MC

CtiN FRATANI F. MBn}cipia (k Cac8vel, FaNto (b P8nná. com «do i Rua P&ranâ

a'5tXX>, ir»ÇTrto au CCi(#Mf if 7ô.?0B,$67/tXX)147. ne8tc elo IVP«!n8t8do peb ( 8)
Plvfcüo (11) NlunKil»l. aII pjgnu eKuclci{1 de seu rnandüo o funçó% ReIIBIO SiI+-B,

pena&Ir da Cód11l8 & Jdenlichde RG \i inf CPFfMF o' ÃXLkX«X2.

Ct)NTRATADf\: Pb'imentaçôe8 8 TKnplan8atç Schln iII Ltd8. cont sede 118 Rod PR-170
km 08, 9’a • ZOIU Raul, Cltw&pm w/Pfl nnu gIO npn«rrüü& Inr seu Repr€scrrunle
Legal AnrhIrwIn SctuniK poçtadordaoéduh & kknrtd&Ie kG. Ir '3:8xLnx-J, iucrito ao
CPF rob n. 'ólx.xxx x19.xS.

OBJE'l O: P8umctuxla nüldç8 cn CW(2 m Estrada Vianal J8cob MInhA 8,o Dirai»
dF Sb Job <h Oesle

VALOR' R$ 1 1'+8+.cxx>,a) (Onze matou. çuaoaarn e oi&eeu e «aRD mIl rmir).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 720 (wtcnuns c vinte) din,

DATA DE ASSINATURA DO C'ONIRÀTO: 12 & j.ntn k 2026.

FORO. Cam4rc8 de Cascavel, nada do Pür8ná

Ca$ayd, 18de junho de 2cn6

EXTRATO mmmT
AOITIVoiÕtobrrRÀTO DÊLÓCAê-ÃO De IMÔVEt »gn20rr .SEASO g
Dbpoo$8 pa Ju6üHattv8 n' 3t/ZC)IT:
LOêÀTÁÁIG WNICiPtO cn CASCAVEL. püü8H I„lUb de dFedo p,xm nr8tno, ,r»cr,b rn CNPJ n'
7620&.&87/DCX11417, com 8nct8reço Ê Ru8 Per+rW. rF 5CXX), Centro, Ca6çeveI, P4íanü, representado por 6eu

PrefeIto Muntclp81 Sr. Ronalo Sjya
LOCÂOOR: SIB. ÂMANOA CRÉMON€SI FIUPINI. o Sr. rA810 FILrurl + o Sr. ANTCNIO CUIDO
CREMONESI. ne81e êta p89©8ítück» nor no a«rv»vadm. a $mor8s8 V. uoRErTI ASSESSORIA
IMCBILIARtA LTDA . ME. pe8s08 jurídç8 do diella pnv8do. d8vkl8ment8 InscrIta no CNPJ tf
00.091,0SI/IXX31.76. aorn 8nd8r+ço i Av8nid8 8188d. n' 7515, EdIfícIO Mor81b. C>nIro. Cascavel,fPR, CEP n’

ASSINATUfW; R«nto S iva.

85.831 401, renr88entada wb Sr_ VIam Darüel hRr8ü

O&fETO. F6a prorrco8d8 8 vüeí»ü do oonlnlo pelo lx8ao de 12 (dale) meses, a Iniciar enI 20,1)eo026 o
fln8ta8r em 20/06/2027 contorrr» R8qui$içgo cb AdItIvo Contr8b»l n• 3Q12/2028. 8mttld8 p81a SecretarIa

DaI Assn mnnt,da o valor rrnnga rxinlrn}= RS inlín

duz+rw 8 €p8r+rIta e sete 1888 8 chCB+ettta e 8els a8nt3v08), pedaa«xlo o \8kx lcXal de RS 50 970.72
Cirnueota mIl, nwenrrlo$ 6 mt8nlr dg&rcant, oent8vasI

FIRMADO EM: 17 de Julho de 2028.

de\ Vlctc hA)rattl

=in ii
18 a fudnd•xla6 • PWm 1 de 11:% ''-:{5j:ieft}xi

RETIFCAt,'ÀO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITiVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇX) A
819/2024 - Precio Ela&úoca 'Ar}rr)4

Rettíic8. 8e a pL;blC8ção pg 3 do cho&> 06cU do Uluclpb e pg 14 üo JoIn81 O P8rná ein 12 de jam 68
pfipn vnlrw ltr ar1lll\nextrato $uolautacio vbrtndã

CONTRANTE' MUillCIPIO tiE CÂSCÀVEL, pessoa $JUBa cb ÜrBáo pútÍleo irÚ«rB, brwcfdo m CWPJ sob o
n ' 76208.867ÁIC»1<)7. wn 6edo no Centro Ac&nin»tratrvo MtnUpa1 RM Silvéí» de Oüveia. SItO & Rua
P6mM. n.' S.COQ, Bairro C€nln. oascweVPR, CEP 85.810<11 1. neste 816 opa$Mt8dc> FX 80u Pr8foilo Sr
Renato SIlva
CONTRATAOÂ P€TROFOX TRÀNSFORTE E R€vthnA RETAtHrgíÀ at COb8tBTtv€1S LTnÂ. hw1b
rn CNPJ rF 09.627.249ÃICDl-04. 8slabelecua na $oalala à Ryo Camlrüo dw Tropéirw. n ' 2551. Rb

mpnsonhd8 pda S leIson Cn<teia Justusixir+ta. AraucárIa/PR.C 'n97C

O&JETO: EsIe T8ímo Arltivo tem por ebldo o re8qrdltxb eoorR»riec>Rwx:ero d8 Ala CB Reg18lro ae
Preços n• 818/2024. referente ao item 04. Cb8ta Rima, em alrrpnrnenb à RecB#8iç&o de adItivo oanlratual

t\' 2961/2026;Ao pn%nte leímo adItIvo é 8tóbuitb o vela do RS 404.146,80 {QuatmcarHós e quatro mIl,
cento e qualeoh e sds ag. atenta c8ílav% ). mn eíei1% fíwrc8kog 8 p8rW de nn asswtalur& pnsartçSao &
vakx 63 Ala ao RegIstro do Pr«,14 de R$ 1.072.HXI,(D (un rnttüo. setenta e chi5 md. quIM@tes reais) LaB :
R$ 1.476.816,80 (Um mun&>, qwlroç«üw 9 s8tenb 8 wb mil, w16cent03 9 qua©nt8 9 88l3 reais, OItenta i

M.R'f,H=U.t„„ É
Ndsul CtxxieIro Justus

RrnncAç&> oo SE6UbOO T8RMO ADIWO OÂ ATA oc REGISTRO OE PRÊÇO OE !9::
FORNCECiMENTO DE BENS IP 050/2024 . Píegü3 a8trônioo n' 074.’2024
Rdific8.38 a. putücnç&) pg 2 cb Orgão alça cio ÀAnkíp«> 8 pg 4 ch J:xnal O ParatI& em 22 de mau de Ej:

lnãlstnd. (310ba p8rnaüíúa Úarntv8, Mart;tviFPR, CEP 86.9WCDC>, neste «o íqpre90nhda pla s;•. EDNA gg

)fi2n virhr,da vnlrr rül aile branz+rnln

CONTRANTE MUÜICfPIO DE CASCAVEL. pe65-m Juridlc8 de daMa púbuco interna. Inscr40 no CNPJ got> 9 ;3

n.' 76.2(B.867/tx)01.07. wm sede IU Centro Admhlsv8bvo MunUpa &d MIU de Oliv8i8. gta à Rua tl
P;rani, n,; 5,(x10, Bakr; cubo, Ca9a8v+VPR. CEP 8s.81CFOll, neste ato r8çr$sentado g/ S&I Pí81e40 Sr. f!
R

êÕÚ:r'RXTAOA, CÀSA oo ASFAtTO DISTRIbuIDORA. INDÜSTRA E coMÉRCIO OE ASFALTO LTOÀ gi!!
in8cnt8 no CNPJ n' 06218.7824XXII•tB. ettüid8çxl8 na R<xtow8 BR 376. UH« 817/7•A.$1. Parque BT

hb\RLAdASPAR. ' ' ' g$
OBJETO: Este Terwn Adlltw tem por am o m8qulítxb «ortôrrrwBrwx:ero da Ab de Regu&o de iiI
Preços n• B5Ch2024, rof8mntg ns-IIns b e 3, Desta knna, em anyMwrb à Requl$@cl e «wvo
canir8lud n' 3046/2026: Ao pre9ônto t«trn ô 6tr»uido o wu cb R$ 408,6cx),a) «wãk®enlas e ato ml 8
seIsconus nas). nm ef8üÜ fnancekos a p«$r de sua «sbatuta, pas$arxb o valor d8 N8 do Rqlsko de
Preços cb R$ 3.5?3.7S3,CX> {Vb 11d+68s, qrRüerü% 8 r8hnb 8 três mil e 98teeenk33 8 anqu«tia reds)
para R$ 3.982 350.00 (tdI mlhôos. nov8antes e çit8rú8 e doIs mil, tr8zentw 8 dnqu8nb rw18}
FIRMADO EM: 21 do maio de 2026

ASSINMU M’: EnESkWH

' AÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ADMINISTRATIVO
4128

\O ELETR(bICO N.• 144/2025

TH-nb

Reüüc8.88 a seguinbe iníarmaçáo, publk»da rn pg 2 (b <-hyão CRU do hArnkipb e 18 2 ch JçxT+81 O
Parard ern r8deIunfx> de 2028, da BXVZtO supr8ci18do, em VKI«le da naoçõo do otIMo da aa
Oôde 38 BAta d& RegIsIra de preO>3 n"144/2020

$9151 b17appOI;14 oreÇog

ERRATA CD SECaJU)o TERM) A[HTM) [A ATA tE REGISTRO IP 6«p2a24 . Pagã EUr&m it

omtratual n' 30482026. Ao presente lerrr» é 8trÜXJido o vâkx tb RS 408.6CXICXJ lquatíocenns e OItO mIl e

n7af2r124

O&JETO: Esto Tmn Allàw tem por aqeb o n8qulítx» 6wümbo.inanc8io da Ab tb Reaj$trc de
Preços n' 6HWQ24. refw»nte ão8 IMs 2 e 3. [b518 farrn. WII ix#rÇxwtüx> à Re9ibÇão de adíthu

$ei$wtt08 real6). mn efolt08 inanc8ios a parlí de sua 868nHua passando o valor da Ata do Registro de
Preços tb R$ 3.573.7g),«) {três mma. witwrt® e etnb e três ml e 6dew$as e dnqwrüa reds)

pan RS 3.982.3g1.00 (kb BÜtúe3. rnwwlkn o tHenta 8 &>i8 mil, Fennt08 o c#\qb«Ita lean)

ERRATA DO SEGUNDO TERhD Aalrvo DA ATA DE REGISTRO ir 6492024 . PoW EbB&th n&

RS 1.476.646,80 {Um ldltão. W8vwont% e ntnb 8 6eb Irã, wbwdo$ 8 <w80nt8 8 688 188b, atenta :

n74/2(124

OBJETO: Este TorrrD Adüivo tem FX gheto ore€qtHítxb ecxxún%fh8nwo cb Ata de R89btro de $
Píeça8 n• Ot92024, rdaer4e ao Item CH th3ta foíra8. em wrrwn8ab & Roqui$tç&od88ddho «nB81u81 }

rF 2%la)26 Ao prouNI t=no diV é afüMdo=#vd7nqpR$ «14'14:3:p {c»BU==f; 9 gwufrn }

rúM#iK9&dR RS 1.of2,XD.cx) (um aühü>. s8t81M 8 816 rd. «Érüenl08 reais)TaM

18vos

PRtMaRO TtRMO . :j

Corüauda: CARMESIH aSTRtBUDORA LTDA PR

Objeto: Em curnpíimvüo ao 30lütaio através da ccmwliação Interno nl’ 1488:ka126, err#xia peb g;
Seaüiô8 Munl;pd de Assistência Social. aRon.n 8 cbtaçào cb co8trato 3upíamançi«uda hdl#xk)688 gg

[9[A1uF#a1 Aa51• Eümmb • q3l=DoD o • 1s1:11::gmn:bxm %

9

APOSnLAMENTO DO QOKrRATO DE FORNECiKEVro DE GENEROS ALll€NTIC IOS A 41/2026 8

E26iT!: f77rhag:! § :l28à1ffnA E m A 8 g

BUNICIPIOOECÂ$CAVEL
RESULTADO DE HABiUTAÇÁa -CRÊOENCiAHEVÍOÃNÉXiagiUOAOE N.'' iu2ü26
O&JETO: C«Hntaçâa cb Pdcf)hps aedenaacIu $1nb à paiaê F«kí81. Ima prestação tb url/W de
8v81laçáo pgcdóglca axn o 11138h do laudo técnico que atasta a apIkIM de Guardas Municipai6 pam
rrurwselo 8 r«nvaçAi do porto da 8ím8 de fb«>, axfam8 ledsbWü9erüe.
Em onloírrd«Je mín o dspoHO no R«n 4 69 Edlt81 do Cr«lolrwr»ntr»In&xrqIM«J8 n.' 1312cla e em

observâncIa à LeI Federat n.Q t4.133. de OI tb 8tyjl cb 2021. tuna-w pübIim o re3uttaio de habli8çéo

T;êi;TiMFgjoTíia=–-––cp
zÀqcwRoéuMCAbEpALoaALtDA ! p 40t,7©a®Ha I HAB ILnl

A presente pJ: atção @nsüüli re6urr» ch clecbõo dk;d lxt#«Ua pM Ccxrú8sã> cb CknBaW
Pelmanonte i’ 20.324l2e126. a qual ixxleri 6er lick na IIKe% a qudWer terrW e lm quãkIwí iMensnda
lu Pwtul do CiC8Uüo do Municipb de Cascawl; hgH//ç8$ç$vd,ilçnde,net Wa@8). CwaveWf\ 18 de
JuIIM de an. Luden8 Terua F«»rHb. PnüJeãÜÜwdo cb Callnh@ Pemw»rü

rrvrPVTnn

= PRIMEIRO TERMO

APOSIILAMENTO DO TERMO DE CONTRATO DE PREST«ÃO DE SERVIÇOS N' 92f20Z
PRÉcao EL€TRCNIGO tr 1«2926 -

CONTRATANTE: FUNCX) MUNICIPAL DE SAÚDE o«Intermôdb do MUNICIPIO DE CASCAVEL.
CONTRATAok SÉRViOSTESOLUÇÔESAM81EÜrAis LTOA.

CXljdo: Em aImlx\monk> eo $dict18cb através da Comunaç&) hbrna rf 194Z2026. 8rmtkh p8h $«:Btata
MLnicipal do Safxle. akeía48 &dotação cb mnbab 8upom8r6ior»do: IXytação: 443, darnonlo:
333g)398203, subd8m8nb: 333«)3982.

CuawüPf\ 18 ch pd» de 2(126.

P;imãb;gb-di iédõ -m ;; ;i};d8 ,wüi'4 ’#oniüoç . 'DISTRITO DE JUVINÓPQU 3 . snA 21. @

djudb;d; tb OtIMO às «Wy88as: CON3TRUBES ENGENHARIA E COR$-TRUÇóiB LTDA, rn ibm 1 . 113

IVFt
iiÕÚÔLÓãiç–Abt iúlÜÕ©AÇÁO coRcoRRtKCRnnRÔUCO rr8r202e
O Pr+fdto Mutlcb« de C89a8veI. era curyyrtatenu 8a übp€üo na Ld 14.133. dg 4 de dll9 de 2021. e
Ü1;1;bio Úãk»nb; tom8 )a 8 hanolwçáa ch kit;ção rw modaIdade Co?çonônçb rP àú02+

v8ia kytáí a R$ f200.ôoo,do (otto NttBeB, WnntQS 118 18818). Cê9c&veVPR, 18 1$8 jw#41 cK 2070. Rena:a
Sjy&, PIe1elo Muni@

AÇISÓ O€-LiçÍÍAdÁO :êãeGÁo EtrrRÓNICON'72n02e
OBJET(X AcbIE$8)ão de v8iculn

14no - {Nao I & de lldUçü86) por Item V8br Tatd da LHUÇAci: R$ t18i74.23. O Edlül de Lxit&çk; 4

Para da C4aaao do MunicIPIO cH C89awd: https://a6cavel atende.nit. Cabe•vel/PR' 18 -de Junho do

ulrNICIPln nr CAqCÂVF

Sessão Públb&. 2 de julho de 2026 às 00h00rnln. LenI: www Bov.br/wnpras. UASG N.• 887493. Tpa:

dali\ras nn avtnme OBra 8088+o H quajquer herB iritnrnnai#rkr

iraq g

i
iii:1> ;11étá+f&oAYib€aÁo nErRÔUCO w 71/ma
aRIETe: Aqubiç40 de 02 (doe) nlaA» u6ütBbs . •endo 01 {um) Oe6ün•do •o a»rHlrn8nIO 488 üemar#88•ator Progt Born fIgtI Strn•dn

óomgrrd88 op8íedonals de Soar6}«la launkgp81 08 MeIo AmbIente..

F,•ca vi&artdo arandark&lar

SBS Ri: a Pii hItF.:

{&30 T\ 1 t 1::J ; 1B\( 1: nHado:Lil1143o85 )2:;6 :fr1 : :1?o r $1; iPJ:h1qmOKW?P;:::; ?}pitT:i;;=3:In:i: cáRIEcfl: Mur

Raquel MIc+»IHru Da SIlva Na9cün6n+h PrqQaüía(;).

dal

2020ASCa

MIla Côntr8tãü, 1 UNDET16 ata polo SÍ
Canfrat•dc Sr& lsebqj4 San1 Ramn• nlravaç

M 8Õ7 178W>1 43 WO4neb: 12 meses. nrrnado em: 16 tb )uaU de 2028.
errtpresa

aquIsIção do cami 88189 aodlcbnab eI PJ p,

Ê?i';§::;:MB*;:$:?:=$Ê:”="""

is EL JiÜ} m
IULA DO PROCESSO - DISPENSA DE LICIT/

o&ino -"---- -"---t"'-' &;+ki+ÁiÁ l -- - ME
R8gi8 tra de preç08 p8r8 futur8 o eventual

L

DiRFrA

02/2026

bTG M 1612026

h;M: wauQAo€rRARSTO eCtPÂMRA-TRA#8nm

AÊO$TILAMENb AO oawRATO oe PREST&M DE $uWçoÉ if Ô9aM
Preo 80 üdrüüoo ne tN2Q23
Can-88#do. AUTARQUIA MUNICIPAL DE HQBluüuE. T&W91Tó E CJMn»qn . TMhSlfARCcxürul& GAP SERVICE LTtIA

WI' dob'w. em um?rfTwio eo 8QbCâHb AIre#8 de CHnwÉe8çôol,ÉHr,a rl•U24/2028 + nic. +rnkid,
p+b G06bot cbCcx4íltó, fw rt+q dem rpogj+lnl realz8-ia-o r64uste mud. 8pllc«rxIIne o voler
Wpnlud çxmgrwed8 d8 &768810% rwaNda da wr6ç#g pet> IHPC (l&3EI • IndIa Hacknd de Pr#çb8
ao CawnklaB Mldaaxnqxxxb@ 0+p02$ 8 maH.-caIimTHt d8sc;40 at;afio. -
VALOR MENSAL ATUAL. RS 30.824.02 (Td148 ml. dbe+nt« e vinte e qu81ro luis e dob nal8veo}
Vels)R MENSAI. RWUSTADO: R$ 31.986,72 aNda o un rW. nw808nl08 ô Menu 8 dry:D read’8 s#+,12

C4scwõlPf\ 18 de 11#yu de 2026.

AAv
PR8BGfM;TFAR C11244019-E26

{#}r©p$gg
WPÜ8 &fIns& ü taWs og Cx#àseLGetsüübü (ba çb?»aü
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ls%1:aljEn$81:?ti}:: FD

yE11111[1E1!!11 & I1s11:ag1l: = ;os 1:f::2: ::: :flIE711rE:= u1 A; :

P8ae8bB. w8klpio de C&sc8vd lo Est8do do P8mah CODV«8 todo+ os

f4toBngld<h Qutdis do lgBXÇl1 Si8tx Ueküt, Terr8 Rom, TrEs B&rri i do

==:idH};e::i :::: nS:::1 gd;tB:::1;1e 11:::Bt1B::T2 =) c:1;= k11:1::: 2 ;
de jüübo dt 20261 is 17:06 bI com 88quinteordtn Jo die:

1 '- FIrstlfIo de coatlgaclctcb 2025
2-.+$$uotwGNrir

Clxlvd, 19 de jgÂho de 2026.

C11244015-E26

UUNICIPIOOEHARÊCHAL cAROIDORONOON . PARA&A

gÉ8n2ÁQ

Âg$ÊNciA oe «AN+r€$TÂçÀç06wrER€$9E
DISPENSA DEL JCÍTACÃO N,' 2Ú'2’[ Tf
PROCÉSSO UCITATÔ'RIO N.•4412026

d• Escob Uunhf»l An• Paul•

Cedl&m por8 os devidw IIm quq IIO$ torm08 do pmee8&o üelbtüb wpndtado + do 8rt. 75, Inciso
e 11, $ 38 dB Lei Federal n' 14.133 de 2021. bI roaliz8cb publuçAo pan c»bnçào ch m4rWe6taç80 do
ev8nIJ: píopc»ta et8ç60ParB

0 bllcada Diárb Ofldal MunUpk>. oem prazo de 03 fW3i dlllnb8çio 08r8 tal Ma

para que as omçxen9 ht«%&adu «Nbs8«n pfoposbs. A pobónç8a foi veR:4#«la no db (B de Ww do
2026. Edlçãp n.' 3601

Os il\torB$8ada8 lhvuiam se manlIB318r dr8vús do Olxleíeço cb e+ruI d+spens Papa.pt,Dar tx oc

stay& c$8 Rawoio diobrmnb adIado Hnto 80 Seu de Prot)8 do Paço maIn
Fir+dida o píazo çornedHo. Mo houve rwebkr»nb do &íaai/pnbccü>.

Dlônl8 dis90. CERTFICO QUE NÃO HOUVERAM EMPRESA6 IKTERE$$ADA6 EM OFERTAR

PROPOSTAb ADicioNAis PARA A DlsP€nsÂ DE ucrrAçÀo N.• 20a026, dand,4, n,089,guI„,enta
ao preçesso de cartnt8ç&o dIreta oem 8 «npr en olertant+ da ndt«x proposta hM, oont$rm+ tabela
aba

Dhnb disso, flu a «npten acirr» Indiead• CONVOCADA p•r• •pnsent•ção do• documentos
de habHlt8çül;1 8baixo indlc«to», no prende 1 (um) dh útil, contado de dtwlgüçio da presente cwüd80.

Don#11ente& de HaNllt•ção
Hablltbç80 Juddia:

Penn flsba: o4d\#8 de id+ntk$ad• (RG) ou tbcxmentoequt%bob que. pu taça de tel. tenha vaIdade pam
Ing de klenüfk»ção em todo o tenRôna n8ckn8E au

Empre8álio hdMduat inscxtçào r» Registo PúbIICO de Empl+888 Uanantis. a algo da J,Inn ccy»arc# ca
'8spülcW8 sede

Mlcroemp©+rxbckx kxlivklual - MEI: Cedllleado da Cor\diç6a de M}aoempr@ndelm Irülvidual • CC;MEL
cuja &nftaçào &»rá wtdk;kxttIda ô wítfnaç&o ch aüentbüJack no SIlk) bree.pç4',8tÇqq'He;1,as?: 4'-, . e

Soçbd8de empe$8t8, wçiH8de limItada wüpo$waI - $LU ou soc4dade kIenbf cada nino «rw9sa
hd NkluaI de respons$biid060 Hmit8da - EIREU: hsação çk> ato egas&tutivo. 9&18&to ai contato null ro
Registra PúbllÇo de Emtx8sas Meruntb, a cargo da Junta ComoíçiaJ da rew8çlrya sette. 3nmmnh aJa do
dowmento ço#vxobgUío 48 sw 8 8dmnisVadaes; ou

Sodedüçh ernpesári8 e8tr8ngoir8 mm alu8çáo permanente no P813: doaelo de 8utcrt2açãa para
fwx;kx+8rrwMo no &851,

' SOCIedade $#nple3: irt«;dção do ato amtüulivo ro Regisko CW cb P8ssoa$ Jwkk:as do Mtb wa sede

aoanpalüada de ckwmenbmmpoMbb de 86w admiaidMxB8; ou

FiM, $üuBsal al qên& cb scxi«leóesjgWsou empr8sãia . ilsaiçãocbato wlstültM> da fSaLstn95d
ai @nda da +ocbdade simphs ou enx»esária, nspodivamente, no Regbtn1 CM dag P®soa8aridb8 ou

no Registro Púbtico de Empnsas M8mnlb WIde tem sede a matriz: ou

• Soc«Ja<18 coop8íatwa: ata tk hlndação e estatuto swal, curl a 818 da ©wrrfW 9118 o açxowu,
devklanwlle artlu 1%eb na Junta Comudal ou hSCãtD no Rqistm C;MI das P08©a8 JurídIca da re$p«Bw
see. além do registro ch CNe trata o art 107 da Lei rP 5.764, de IB & d8z8írtxo1871

Os dowm«ltbs 8pí8$entod03 d8wúo estar acomp8rúnd® de trxl8s 89 alt«8Ça« oo da mír90lid8ção
respntiva

Habillt8çôes ãicrt,soclât e tr8bahlsü:

• Píav8 de inscrb&) no Cadastro Nadwl d8 P8ss®$ Juddh s ai no C8dasüu de hsnas Físhs, axtlumo
casa

Prove de ngührxlad8 fiscal perante a Fazenda Nadonal. audhnte 8pnsenlação do wtkHo oxpodkla

axjunbrnente pela S«ntab da Reuib F«lual cb &adI {RFB) e pela Prwx«kxb<3a31 da Fazerxh
NacixtaJ {PGFN). referente a trxk» og aüfÊ© tnlxÁârbs f«Iorab e à Dtvüa AB% b UnIão (C>AU) IX)r elas
admInIstrados. irtcllsive aqueles leiativa à Seguridade Snl81. nos termos da Porbúa CaMa n' l.751. de
02/10/2014, do Secíetárb da Reçela Federal do Bíasl e da PrIx:uI8cha-Geral da F8?eíxh Na;kyU

• Prova de m9ulàrU8d8 fiscal fmarH$ a Fannd8 Esbdu81 ou [XsBibl do doçrüçlh ou sede do kyr»tudor.

• nwa de rogubrid8de fi6aI poranl6 a Faz8MJa Munbp81 th tkxnbilb au 80de do íanec«Jcx

. f\wade ngtj#tlade nm oFurxb de Garantia ch Twv» cb Smtp (FGTS)

Declaíaçáode4ue não emprega menor & 18anos em traball»notumo, p©içMO ou lnsãubte e não ur3nça
mem de 16 erin, s8Bo m6í»í. 8 p#tir cb 14 elm. n8«xx5ç80 cb apTuwiz. rxtsbFrx)3 do artl8c 7’ XXXI
do Constóubõo;

Prova th hexist&teia cb d&)ito5 haWld® pewüe 3 Jüdça do Tnt3lx). m«i3n 19 a 8pn8&atação c3
erüdBo negativqoup08ióv8 corn eíeik) de negativa.

.C3so o kynne©sda oonúioadonenk>cknhbutas IE«aluagDtsFlb fI ou IMunk031;DISFia?jnlawlBJ3s
oo objeto contr8jual, deverá oomprov8r tal condição mediarlle 8 apresunlação de declãf aÇão da Fa/#nc'

re$poctha &) seu ckylrkllio ou sede. ou outra ®wd8nle. na fwma da lei.

O kxnec8da +nquadrado como miaoemproendeda tndivüual quo pr8l8rda auf8rf os ben8fld3s c:

Batamenlo dieíenciacb prevéto$ na Lei Coírplemenbr rt 173, de 2CD6, esta'é dsp&««k: d3 pa/a ce

hwição nos cad8sbos de nntnbuü tes estairnl e mun@.

Milk,ação eç«lômico+inancein:

. CertHão negativb de falêncb axpedida pOkI dbtribuidoí da sede do fomec«ky - LeI n 3 14. 133 dg 2021. al

69. quI ansa

QuaJiíiç&ção técülc84penciona

Rqistío ou irIspiçáo da empresa na 811l}dado profissbrral axnwtente, senco 365l8 cas> o CorwPa
Redaral de Engehh8ria 8 A«momia do Paraná {CRENPR}, em plena vaIdade

. Alvará, c8ítldãop ou wIn documento We CXXTl»ov8 que a empresa selecionada neg€ 9íocesso -lc'lêl3rb ê
8uloík8de pela eompanhb Pa8naense de Eneqn (caPEL) a pnsur $enqço$ de '"únIÁeqçâo da3

ügda<,69$ 9 rede elévka da ww$skxt&ia

Cb docurrlenlos dev8râo nr nm•Udas •tr•v+8 do +maII dlsp+n••ameI.pc.govbr, ou 6ntl+8ues
«xpaHdwüe, 1llkxnbanrllretnmantn

:TT:truE: mar
tocc>la rnart

Dbw1

Flça a eMpresa çl+rülílç«la de qu• • nâo apres•rrtaçáo da üocumentaçio MIlu no prazo
hdiuado &termiriBrÚ su• INAB IUTA(}ÃO.

CMBaIBçaa11 P«Ma rf l057/2026' - ( J 112«f02 1 _E26
Crjgj#18 Sdrauncl\ 11 AgentehanlIHn nnndür C8

OBJETO: A«lslçüa

Fa
1 .766.F101 ; Ekuüa Cki8ckx8, Wa oplê&ção de ebro 8 lúu. 22av.

: D18IUTA DE

c112à399é-É26'LI+ten Wtb«
Prefelre

MUNICIPIO DE UARECHALCÁNDIOO ROUDON

DECRETO rf IB&12026. DE 17 DE JUNHO De 2026

Fb8 p,orro9 ado pelo período de 01 {um) ano, o prazo de vaIIdade do Teste SeletIVO, Edlt81 n' 04/2025:
in6btulcto pib EJQd n’' al.CN/2025. jujo resultado final foi homologado pok? DocroM no 231/2025, de 04
b;-iÚiho ii 2025. pubIIcada no 01;rio'oncral Eletrônico, Ediçâo rP 334'B. Órgão de IrnIX«»a O6claJ da
Uuüclpb ô no Jomd O Paraná, amtx)B rn dia QB do iuRIO de 2025

' Documental na ínt8gra dlspontvel no Diário Oficial aelrônioo - %deleço
®)$-//maechnlçqn(ÜdJa3@9DL»lyle.net«r+çippag

MuI$cbb d8Ma»çh81 Când® Rondon. Est8do do Paraná. em 18 de 1w)tn de 2$26

VALMIR MONTEIRO
Secr+tôrlo Munlclp•I de Admlnt8tnçlo C11244001-E26


